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A Cartilha de Condutas Vedadas aos Agentes Públicos Federais em Eleições 

chega à sua 10ª Edição, destinada a orientar os agentes públicos federais 

durante o ano das eleições municipais de 2024. Por meio desta publicação, 

a Advocacia-Geral da União procura sistematizar as principais leis, decisões 

judiciais e manifestações consultivas que podem orientar todos os agentes 

públicos – sejam eles candidatos ou não –, conferindo-lhes um instrumento 

de consulta durante o período eleitoral, que é essencial para o funcionamento 

democrático do nosso país.

A ideia deste documento sempre foi, ao organizar e dar publicidade a essas 

informações, contribuir para que a lisura dos pleitos eleitorais seja preservada 

e para que haja efetivo respeito à igualdade de condições nas disputas.

Dessa forma, as regras e dispositivos indicados e comentados nesta Cartilha 

têm como espírito norteador evitar que os meios disponíveis aos gestores 

públicos sejam utilizados indevidamente para favorecimento de candidaturas. 

Nesse sentido, por exemplo, são os dispositivos da Lei nº 9.504/1997 (Lei Geral 

das Eleições); da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidades), e 

as resoluções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

É certo que a participação em campanhas eleitorais é direito de todos os 

cidadãos. Portanto, não é vedado aos agentes públicos participar, fora do 

horário de trabalho, de eventos de campanha eleitoral, desde que sejam 

adequadamente observados os limites impostos pela legislação, bem como 

os princípios éticos que regem a Administração Pública. 

Dito isso, nos anos eleitorais, é preciso que todos os agentes públicos 

adotem as cautelas necessárias para que a isonomia entre os candidatos, a 

moralidade e a legitimidade das eleições sejam asseguradas. Que as eleições 

ocorram de forma justa, livre de ingerências indevidas e do uso abusivo da 

máquina pública é um dever de todos e de cada um dos que se colocam a 

serviço do país – seja em que qualidade for – em um período tão relevante 

para a nossa democracia.

Apresentação
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Quanto à estrutura, a Cartilha está organizada em temas e se inicia com 

aspectos gerais, como a definição de agentes públicos; o princípio básico da 

vedação de condutas; o uso indevido, desvio e abuso de poder de autoridade 

e como as condutas vedadas se relacionam com a Lei de Improbidade 

Administrativa. Na sequência, as condutas são apresentadas de forma 

específica; resume-se o calendário eleitoral e são mencionadas algumas 

decisões e normas relevantes da Comissão de Ética Pública da Presidência 

da República.

Na presente edição, acrescentou-se – sempre no espírito de manter a 

Cartilha em compasso com o seu tempo – capítulo sobre a veiculação e 

combate a notícias falsas, com indicação de alguns atos normativos que 

podem orientar os agentes públicos nesse tema, com destaque, inclusive, 

para a possibilidade de acionar-se a Procuradoria Nacional de Defesa da 

Democracia, instituída pela AGU em 2023.

Na parte específica das condutas vedadas, elas são, como habitualmente, 

agrupadas por pertinência temática e descrevem o período de vedação, as 

penalidades e, quando adequado, exemplos e observações para auxiliar na 

sua compreensão.

É certo que o art. 237 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965), bem como 

o art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990, contêm vedação de caráter 

amplo e genérico para a Administração Pública e seus gestores. Trata-se da 

responsabilização da autoridade e do candidato na hipótese de “uso indevido, 

desvio ou abuso do poder de autoridade”, em benefício de candidato ou 

partido político. Ou seja, além das hipóteses expressamente previstas na 

Lei das Eleições, a Justiça Eleitoral pode aplicar penalidades em casos de 

abuso do poder. Isso significa que atos de governo, ainda que formalmente 

legais, podem ser entendidos como abusivos se, de algum modo, puderem 

ser associados com a concessão de benefício indevido a candidaturas, ou 

se forem praticados em desfavor da liberdade do voto.

O Tribunal Superior Eleitoral já assentou que “o abuso do poder de autoridade 

é condenável por afetar a legitimidade e normalidade dos pleitos e, também, por 

violar o princípio da isonomia entre os concorrentes, amplamente assegurado 

na Constituição da República” (AgR no RO nº 718, Relator Ministro Luiz Carlos 

Madeira, julgado em 24/05/2005) e que “caracteriza-se o abuso de poder 

quando demonstrado que o ato da Administração, aparentemente regular e 

benéfico à população, teve como objetivo imediato o favorecimento de algum 

candidato” (RESPE nº 25074, Relator Ministro Gomes de Barros, julgado em 

20/09/2005).

Ao longo das quase duas décadas de sua publicação, a Cartilha se consolidou 

como um importante guia e aliado dos agentes públicos federais nos anos 

eleitorais. Sua crescente relevância é produto do esforço de muitas mãos de 
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diligentes membros e servidores da Advocacia-Geral da União e de outros 

órgãos do Poder Executivo que, ao longo dos anos, cuidaram em escrever 

o seu texto-base, organizá-la e atualizá-la de acordo com o que há de mais 

recente em matéria eleitoral.

O reconhecimento de que este é um documento construído de forma 

evidentemente coletiva pelos membros da Advocacia-Geral da União impõe, 

nesta que é a sua 10ª Edição, um agradecimento a todos os que a fundaram 

e a preservaram. Para esta Edição, como tem sido há alguns anos, é justo 

também reconhecer o valoroso trabalho de atualização feito pelos membros 

da Câmara Nacional de Direito Eleitoral da Consultoria-Geral da União ao 

longo de 2023.

A preservação da igualdade entre os candidatos, da lisura do pleito e da 

moralidade eleitoral, com respeito às normas constitucionais e às leis, é dever 

de todos os agentes públicos, para o cumprimento do qual a Advocacia-Geral 

da União, função essencial à justiça, tem contribuído nos anos eleitorais, como 

se vê, por exemplo, das diversas manifestações jurídicas produzidas sobre o 

tema das condutas vedadas apresentadas no texto.

Espera-se que a Cartilha possa, mais uma vez, ser um mecanismo de 

construção da cultura de respeito às instituições, ao processo eleitoral e aos 

princípios democrático e republicano.
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De acordo com § 1º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997: 

Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 

cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional.”

Verifica-se que a definição dada pela Lei é a mais ampla possível, de 

forma que estão compreendidos: 

• os agentes políticos (Presidente da República, Governadores, Prefeitos 

e respectivos Vices, Ministros de Estado, Secretários, Senadores, 

Deputados federais e estaduais, Vereadores etc.); 

• os servidores titulares de cargos públicos, efetivos ou em comissão, 

em órgão ou entidade pública (autarquias e fundações);

• os empregados, sujeitos ao regime estatutário ou celetista, permanentes 

ou temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado, 

de órgão ou entidade pública (autarquias e fundações), empresa 

pública ou sociedade de economia mista; 

• as pessoas requisitadas para prestação de atividade pública (p. ex.: 

membro de Mesa receptora ou apuradora de votos, recrutados para 

o serviço militar obrigatório etc.); 

• os gestores de negócios públicos; 

• os estagiários; 

• os que se vinculam contratualmente com o Poder Público (prestadores 

terceirizados de serviço, concessionários ou permissionários de serviços 

públicos e delegados de função ou ofício público). 

Definição de
Agente Público
para fins eleitorais

01
Capítulo
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Princípio básico de 
vedação de condutas

O princípio básico que deve nortear as condutas dos agentes públicos no 

período de eleição está disposto no caput do art. 73 da Lei nº 9.504/1997, ou 

seja, são vedadas “... condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 

entre candidatos nos pleitos eleitorais”. 

Cabe alertar que o Tribunal Superior Eleitoral entende que: 

“(...) a configuração das condutas vedadas prescritas no art. 73 da Lei nº 

9.504/97 se dá com a mera prática de atos, desde que esses se subsumam 

às hipóteses ali elencadas, porque tais condutas, por presunção legal, são 

tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os candidatos no 

pleito eleitoral, sendo desnecessário comprovar-lhes a potencialidade lesiva.” 

(REspe nº 45.060, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 26/09/2013).

“(...) A aferição do abuso do poder econômico, político ou do uso indevido dos 

meios de comunicação social independe do resultado do pleito, devendo 

ser aferida de acordo com a gravidade da situação revelada pela prova 

dos autos. (...)”  (RO nº 138069, Relator Ministro Henrique Neves da Silva, 

julgado em 07/02/2017).

Assim, as condutas vedadas dispensam comprovação de dolo ou culpa 

do agente, sendo cláusulas de responsabilidade objetiva. Torna-se, portanto, 

desnecessária a análise da potencialidade lesiva para influenciar o pleito 

(Respe nº 38704, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 13/08/2019 e 

AI nº 5747, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 12/11/2019).

02
Capítulo
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03
Capítulo

Condutas vedadas e 
uso indevido, desvio 
ou abuso do poder 
de autoridade

Conforme o Tribunal Superior Eleitoral, “As condutas vedadas (Lei das 

Eleições, art. 73) constituem-se em espécie do gênero abuso de autoridade. 

Afastado este, considerados os mesmos fatos, resultam afastadas aquelas. 

O fato considerado como conduta vedada (Lei das Eleições, art. 73) pode ser 

apreciado como abuso do poder de autoridade para gerar a inelegibilidade 

do art. 22 da Lei Complementar no 64/90. O abuso do poder de autoridade é 

condenável por afetar a legitimidade e normalidade dos pleitos e, também, por 

violar o princípio da isonomia entre os concorrentes, amplamente assegurado 

na Constituição da República.” (AgR no RO nº 718, Relator Ministro Luiz Carlos 

Madeira, julgado em 24/05/2005).

De acordo com a Lei 9.504/1997 configura abuso de autoridade, para os 

fins do disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990, a infringência 

do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, ficando o responsável, 

se candidato, sujeito ao cancelamento do registro ou do diploma (art. 74).

Assim, a prática de condutas vedadas pela Lei nº 9.504/1997 pode vir a 

ser apurada em investigação judicial e ensejar a aplicação do disposto no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990, que trata do uso indevido, desvio 

ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, da utilização 

indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de 

candidato ou partido político.  (AG nº 4.511, Relator Ministro Fernando Neves, 

julgamento em 23/03/2004).

Nesse contexto, vale a pena registrar que, para o TSE, o “abuso do poder 

político qualifica-se quando a estrutura da administração pública é utilizada 

em benefício de determinada candidatura ou como forma de prejudicar a 

campanha de eventuais adversários, incluindo neste conceito quando a própria 

relação de hierarquia na estrutura da administração pública é colocada como 

forma de coagir servidores a aderir a esta ou aquela candidatura (...)” (RO nº 

265041, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 05/04/2017).

CONDUTAS veDADAS
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Agora, cabe relembrar que a exigência da potencialidade lesiva da conduta 

para a configuração do abuso do poder de autoridade, previsto no art. 22 da 

Lei Complementar nº 64/1990, objeto de reiteradas decisões do Tribunal 

Superior Eleitoral, não mais prevalece em virtude da inclusão do inciso XVI ao 

art. 22 da Lei das Inelegibilidades (LC n.º 64/1990), pela Lei Complementar 

nº 135/2010, dispondo que “para a configuração do ato abusivo, não será 

considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas 

apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam”.

Não é por outra razão que o TSE decidiu que “para configurar a prática 

de abuso de poder é necessária a comprovação da gravidade dos fatos, e 

não sua potencialidade para alterar o resultado da eleição, isto é, deve-se 

levar em conta o critério qualitativo - a aptidão da conduta para influenciar 

a vontade livre do eleitor e desequilibrar a disputa entre os candidatos -, e 

não o quantitativo, qual seja a eventual diferença de votos entre o candidato 

eleito para determinado cargo e os não eleitos. [...]”(REspe nº 114, Relator 

Ministro Admar Gonzaga, julgado em 05/02/2019. No mesmo sentido o 

AgR-RO nº 804483, Relator Ministro Jorge Mussi, julgado em 05/12/2017).
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04
Capítulo

Condutas vedadas e 
atos de improbidade 
administrativa

É possível que as condutas vedadas também configurem ato de 

improbidade administrativa. A revogação do art. 11, I, da Lei nº 8.429/1992, 

pela Lei nº 14.230/2021, não impede o eventual enquadramento das 

condutas vedadas pelo art. 73 da Lei nº 9.504/1997, em algum dos tipos 

enunciados nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/1992. 

Nesse caso, a competência para processar e julgar o ato de improbidade 

não será da Justiça Eleitoral, mas da Justiça comum (Justiça Federal no 

caso de autoridade da Administração Federal) (TSE, RO nº 1.717.231, Relator 

Ministro Marcelo Ribeiro, julgado em 24/04/2012). As penalidades também 

não são de ordem eleitoral, mas de ordem cível-administrativa àquele que 

venha a ser condenado. 

A circunstância de os fatos narrados em investigação judicial na Justiça 

Eleitoral configurarem, em tese, improbidade administrativa não obsta a 

competência dessa Justiça especializada para apuração dos eventuais 

ilícitos eleitorais (condutas vedadas e uso indevido, desvio ou abuso do 

poder econômico ou do poder de autoridade), nem para imposição das 

penalidades previstas na legislação eleitoral (TSE, AgR-RO nº 2.365, Relator 

Ministro Arnaldo Versiani, julgado em 01/12/2009; e AG nº 3.510, Relator 

Ministro Luiz Carlos Madeira, julgado em 27/03/2003). 

E ainda, “Mesmo se tratando de condutas, em tese, passíveis de caracterizar 

improbidade administrativa, essa Justiça Especializada tem competência 

para julgar os feitos que visem à apuração de delitos eleitorais.” (AgR no AI 

nº 31284, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 8/04/2014).
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5.1. Propaganda eleitoral

Definição de propaganda eleitoral: De acordo com o professor José Jairo 

Gomes, propaganda eleitoral é aquela “elaborada por partidos políticos e 

candidatos com a finalidade de captar votos do eleitorado para investidura 

em cargo público-eletivo. Caracteriza-se por levar ao conhecimento público, 

ainda que de maneira disfarçada ou dissimulada, candidatura ou os motivos 

que induzam à conclusão de que o beneficiário é o mais apto para o cargo em 

disputa. Nessa linha, constitui propaganda eleitoral aquela adrede preparada 

para influir na vontade do eleitor, em que a mensagem é orientada à atração 

e conquista de votos”¹.

No entanto, a partir da nova redação do art. 36-A, a Lei das Eleições 

(Lei nº 9.504/97), passou-se a prever que não configuram propaganda 

eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito de voto: 1) 

a menção à pretensa candidatura, 2) a exaltação das qualidades pessoais 

dos pré-candidatos, além dos atos previstos nos incisos I a VII daquele artigo 

(v. exceções abaixo descritas). Ou seja, a lei não define o que é propaganda 

eleitoral antecipada, mas diz, somente, o que não é.

Período: a propaganda eleitoral somente é permitida a partir do dia 16 

de agosto do ano da eleição (cf. art. 36, caput, da Lei nº 9.504/1997, com 

a redação dada pela Lei nº 13.165/2015).

1. GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. São Paulo: Atlas, 218, p. 390.

LEMBRETE PARA AS ELEIÇÕES DE 2024: Recomenda-se a leitura da Resolução 

TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019, com as alterações da Resolução TSE 

nº 23.732, de 27 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre propaganda eleitoral, 

utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em campanha eleitoral.

05
Capítulo

Condutas vedadas aos 
agentes públicos em 
campanhas eleitorais
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Penalidades: sujeição do responsável pela divulgação da propaganda e, 

quando comprovado o seu prévio conhecimento, do beneficiário à multa 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), ou ao equivalente ao custo da propaganda, se este for maior (cf. art. 

36, § 3º, da Lei nº 9.504/1997).

Conforme o disposto no art. 36-A da Lei 9.504/de 1997 (com a redação dada 

pela Lei 13.165/de 2015), não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde 

que não envolvam pedido explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a 

exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes atos, que 

poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, inclusive via internet: I - a 

participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 

programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive 

com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras 

de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; II - a realização 

de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos 

partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de 

políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, 

podendo tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação 

intrapartidária; III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição 

de material informativo, a divulgação dos nomes dos filiados que participarão 

da disputa e a realização de debates entre os pré-candidatos; IV - a divulgação 

de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça pedido 

de votos; V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, 

inclusive nas redes sociais²; VI - a realização, a expensas de partido político, de 

reuniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio de comunicação ou do 

próprio partido, em qualquer localidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas 

partidárias; e VII - campanha de arrecadação prévia de recursos na modalidade 

prevista no inciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei.

“(...) 3. De acordo com o atual entendimento deste Tribunal Superior, desde que 

inexistente pedido expresso de votos, a referência à candidatura e a promoção 

pessoal dos pré-candidatos não configuram propaganda eleitoral extemporânea. 

Assim, não se pode confundir ato de mera divulgação de propósitos em evento 

promovido por associação local, com posterior replicação em rede social, com 

propaganda eleitoral extemporânea.4. Agravo Regimental a que se nega provimento”.

(RESPE nº 194, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 17/10/2017).

OBSERVAÇÕES:

EXCEÇÃO:

CONDUTAS veDADAS
AOS AGENTES PÚBLICOS FEDERAIS EM ELEIÇÕES

2. De acordo com o art. 3º, § 5º, da Resolução TSE nº 23.610/2019, incluído pela Resolução nº 23.732/2024, a caracterização 

dessa exceção - que inclui a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive em shows, 

apresentações e performances artísticas, redes sociais, blogs, sítios eletrônicos pessoais e aplicativos - fica excluída 

quando houver a contratação ou a remuneração de pessoas naturais ou jurídicas com a finalidade específica de divulgar 

conteúdos político-eleitorais em favor de terceiros.



1
0

ª
 e

d
iç

ã
o

, 
re

v
is

ta
 e

 a
tu

a
li
z
a

d
a

 p
e

la
 A

d
v
o

c
a

c
ia

-
G

e
ra

l 
d

a
 U

n
iã

o
 

2
0

2
4

21

De acordo com o art. 3º-A, parágrafo único, da Resolução TSE nº 23.610/2019, 

incluído pela Resolução nº 23.732/2024, “o pedido explícito de voto não se limita 

ao uso da locução ‘vote em’, podendo ser inferido de termos e expressões que 

transmitam o mesmo conteúdo.”

“ (...) a propaganda eleitoral antecipada massiva, mesmo que não implique 

violação explícita ao art. 36-A da Lei nº 9.504/1997, pode caracterizar ação abusiva, 

sob o viés econômico, a ser corrigida por meio de ação própria.” (RO nº 060161619, 

Relator: Ministro Og Fernandes, julgado em 10/12/2019).

A regra permissiva do art. 36-A da Lei das Eleições não legitima, em período 

de pré-campanha, a veiculação de propaganda por formas e meios proscritos 

durante o período eleitoral (RESPE nº 060022731, Relator Ministro Edson Fachin, 

julgado em 09/04/2019).

Não configura propaganda eleitoral antecipada elogio feito da tribuna da Casa 

Legislativa por parlamentar a postulante a cargo público (REspe nº 35094, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 02/02/2017). 

A ampla divulgação de ideias fora do período eleitoral, a menção à pretensa 

candidatura e a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos não 

configuram propaganda extemporânea, desde que não envolvam pedido explícito 

de voto (REspe nº 5124, Relator Ministro Luiz Fux, julgado em 18/10/2016). 

Divulgação de candidato por meio de banner e inexistência de propaganda 

extemporânea: O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, afirmou 

que a divulgação de candidatura por meio de banner afixado em shopping center 

não caracteriza propaganda antecipada. (Agravo Regimental no Recurso Especial 

Eleitoral nº 155-93, Relator. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 09/11/2017.)

“[...] Propaganda antecipada. Art. 36-A da Lei 9.504/97. Facebook. Fotos 

com o número e sigla do partido. Divulgação. Pré-candidatura. Possibilidade. 

Pedido explícito de voto. Ausência [...] mera divulgação de fotos em rede social de 

pessoas junto ao pré-candidato, ‘portando cartazes com o número e a sigla do 

partido por meio do qual viria a se candidatar’ [...] configura apenas divulgação de 

pré-candidatura, o que é admitido pela norma de regência e encontra amparo no 

vigente entendimento do Tribunal Superior Eleitoral acerca do tema [...]” (AgR-REspe  

nº 13969, Relator Ministro Jorge Mussi, julgado em 11/09/2018).

OBSERVAÇÕES:
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“[...] Propaganda eleitoral antecipada. Placas de plástico. Pedido explícito 

de votos. Ausência. Art. 36-A da Lei nº 9.504/97. Incidência [...] 1. Este Tribunal 

Superior, em julgamento recente, assentou que, ‘com a regra permissiva 

do art. 36-A da Lei nº 9.504, de 1997, na redação dada pela Lei nº 13.165, de 

2015, retirou-se do âmbito de caracterização de propaganda antecipada a 

menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais de pré-

candidatos e outros atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação 

social, inclusive via internet, desde que não haja pedido expresso de voto’  

 

[...] 2. A veiculação de mensagens com menção a possível candidatura, sem pedido 

explícito de votos, como ocorreu na espécie, não configura propaganda eleitoral 

extemporânea, nos termos da redação conferida ao art. 36-A pela Lei nº 13.165/2015.  

[...]” (AgR-AI nº 924, Relator Ministro Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, julgado em 

26/06/2018; no mesmo sentido a Rp nº 29487, Relator Ministro Herman Benjamin, 

julgado em 16/02/2017).

Abuso de poder religioso: “Ainda que não haja expressa previsão legal sobre o 

abuso do poder religioso, a prática de atos de propaganda em prol de candidatos por 

entidade religiosa, inclusive os realizados de forma dissimulada, pode caracterizar 

a hipótese de abuso do poder econômico, mediante a utilização de recursos 

financeiros provenientes de fonte vedada. Além disso, a utilização proposital dos 

meios de comunicação social para a difusão dos atos de promoção de candidaturas 

é capaz de caracterizar a hipótese de uso indevido prevista no art. 22 da Lei das 

Inelegibilidades. Em ambas as situações e conforme as circunstâncias verificadas, os 

fatos podem causar o desequilíbrio da igualdade de chances entre os concorrentes 

e, se atingir gravemente a normalidade e a legitimidade das eleições, levar à 

cassação do registro ou do diploma dos candidatos eleitos.” (RO nº 265308, Relator 

Ministro Henrique Neves da Silva, julgado em 07/03/2017).

Convocação de redes de radiodifusão para pronunciamento: Conforme o 

art. 36-B da Lei nº 9.504/1997 (incluído pela Lei nº 12.891/2013), “Será considerada 

propaganda eleitoral antecipada a convocação, por parte do Presidente da 

República, dos Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 

Supremo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que 

denotem propaganda política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou 

instituições.”. A convocação de redes de radiodifusão para pronunciamento de 

que trata o art. 36-B da Lei nº 9.504/1997, se refere àquela permitida, ou seja, 

antes dos três meses que antecedem o pleito eleitoral ou para tratar de matéria 

urgente, relevante e característica das funções de governo, sob pena de se incidir 

na conduta vedada prevista no art. 73, inciso VI, alínea “c”, da Lei nº 9.504/1997.
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Utilização de símbolos ou imagens em pronunciamento: Conforme o parágrafo 

único do art. 36-B da Lei nº 9.504/1997 (incluído pela Lei nº 12.891/2013), “Nos 

casos permitidos de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a utilização 

de símbolos ou imagens, exceto aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constituição 

Federal”, quais sejam, os símbolos da República Federativa do Brasil, que são a 

bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.

PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET: A lei permite a propaganda eleitoral 

na internet, a partir do dia 16 de agosto do ano da eleição. Todavia, é vedada 

a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, salvo 

o impulsionamento de conteúdo, desde que identificado de forma inequívoca 

como tal e contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e 

seus representantes (art. 57-C, da Lei 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 

13.488/2017).

Mas ATENÇÃO: de acordo com o art. 29, § 11, da Resolução TSE nº 23.610/2019, 

incluído pela Resolução nº 23.732/2024, “É vedada, desde 48 (quarenta e oito) 

horas antes até 24 (vinte e quatro) horas depois da eleição, a circulação paga ou 

impulsionada de propaganda eleitoral na internet, mesmo se a contratação tiver sido 

realizada antes desse prazo, cabendo ao provedor de aplicação, que comercializa 

o impulsionamento, realizar o desligamento da veiculação de propaganda eleitoral”.

SAIBA: o que é impulsionamento de conteúdo? É a contratação de serviços 

de propaganda para que o post do candidato receba destaque nas timelines de 

redes sociais e também nas buscas de provedores de pesquisa. A novidade já está 

em vigor desde o dia 06 de outubro de 2017.

LEMBRE-SE: é crime eleitoral publicar ou impulsionar novo post, anúncio ou 

qualquer tipo de propaganda no dia da eleição. Não há, contudo, problema em 

manter os que já existem. (art. 39, § 5º, IV, da Lei 9.504/1997, incluído pela Lei 

13.488/2017).

IMPORTANTE: a partir da edição da Lei 13.488/2017, qualquer pessoa física, 

desde que não impulsione, poderá realizar propaganda eleitoral na internet por 

meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de 

internet assemelhadas.

IMPORTANTE: a partir da edição da Lei 13.487/2017, não será permitido qualquer 

tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.
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5.1.1. Publicidade e o princípio da impessoalidade 

Conduta: infringência ao disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, 

o qual determina que a “publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos”, que configura abuso de autoridade, para fins do disposto no art. 

22 da Lei Complementar nº 64/1990 (cf. art. 74 da Lei nº 9.504/1997).

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: Por configurar abuso do poder de autoridade, acarreta 

inelegibilidade de quantos hajam contribuído para a prática do ato para as 

eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que 

se verificou a conduta vedada, além da cassação do registro ou diploma do 

candidato diretamente beneficiado pelo abuso do poder de autoridade (cf. 

inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990); se o responsável 

for candidato, cancelamento do registro ou do diploma (cf. art. 74 da Lei nº 

9.504/1997). 

Âmbito de aplicação: segundo o TSE, “1. A ação de investigação judicial eleitoral 

para apuração do abuso de autoridade previsto no art. 74 da Lei nº 9.504, de 1997, 

por violação ao princípio da impessoalidade (Constituição, art. 37, § 1º), pode ser 

ajuizada em momento anterior ao registro de candidatura, haja vista, na hipótese 

de eventual procedência, as sanções atingirem tanto candidatos quanto não 

candidatos.  2. O abuso do poder de autoridade pode se configurar, inclusive, a 

partir de fatos ocorridos em momento anterior ao registro de candidatura ou ao 

início da campanha eleitoral. Precedentes.” (AIJE nº 5032, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, julgado em 30/09/2014).

Publicidade institucional: Para o TSE, “[...] Conduta vedada. Art. 73, VI, b, da 

Lei nº 9.504/1997. Publicidade institucional em período defeso. [...] 2. No período 

vedado, é proibida a veiculação de publicidade institucional, independentemente 

do conteúdo eleitoreiro ou de seu teor informativo, educativo ou de orientação 

social, ressalvadas as exceções previstas em lei. Precedentes. 3. A conduta vedada 

prevista pelo art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/1997 fica configurada não obstante o 

momento em que autorizada a divulgação da publicidade institucional, desde que 

esta tenha permanecido nos 3 meses anteriores ao pleito. Precedentes. [...]”. RESPE 

nº 84195, Relator Ministro Og Fernandes, julgado em 25/06/2019).

OBSERVAÇÕES:
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Publicidade institucional: ELEIÇÕES 2014. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ORDINÁRIO. DIVULGAÇÃO DE INFORMES NO SÍTIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO DO AMAZONAS NA INTERNET. CARACTERIZAÇÃO DA CONDUTA VEDADA 

PREVISTA NO ART. 73, VI, B, DA LEI Nº 9.504/1997.  PROPORCIONALIDADE DA PENA.

1.  A jurisprudência do TSE entende que nem toda veiculação de notícia nos sítios 

mantidos pelos entes públicos na internet tem caráter de publicidade, podendo 

configurar-se a existência de caráter meramente informativo. Precedente: Rp nº 

1600-62, Rel. Min. Maria Thereza Rocha de Assis Moura, DJe de 10.3.2016.

2.  Assim, não há como dizer, em abstrato, se a veiculação de notícias em sítios 

mantidos na internet por entes públicos nos três meses que antecedem o pleito 

constitui ou não a conduta vedada prevista no art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/1997. O 

exame deve ser feito caso a caso, de forma a identificar-se a existência de simples 

informação sobre as atividades do órgão ou verdadeira publicidade institucional. No 

caso concreto, a maior parte das matérias veiculadas no sítio da Seduc caracteriza 

publicidade institucional.[...]

(RO nº 185084, Relatora Ministra Rosa Weber, julgado em 29/05/2018).

Notícia de conteúdo informativo: “[...] Conduta vedada. Art. 73, I, III e VI, b, da Lei 

9.504/97. Notícia veiculada em sítio mantido por empresa pública. [...] 4. Segundo o 

entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, não há falar em conduta vedada (art. 

73 da Lei das Eleições) na hipótese em que a notícia veiculada no portal de órgão 

da Administração Pública possui conteúdo meramente informativo. Precedente. 

(...) 6. Não se verifica, portanto, a realização das condutas vedadas descritas no 

art. 73, I, III e VI, b, da Lei nº 9.504/97, haja vista a inexistência do uso de bens 

da administração pública ou a utilização dos serviços de seus empregados em 

benefício de candidatos, partido político ou coligação, tampouco se evidencia a 

publicidade institucional em período vedado. [...]” (Rp nº 160062, Relatora Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 17/12/2015).

Competência: O TSE é competente para julgar questão relativa à ofensa do §1º 

do art. 37 da CF, fora do período eleitoral (Rp nº 752, Relator Ministro Ayres Britto, 

julgado em 10/08/2006). 

Entrevista: “Não configura propaganda institucional irregular entrevista que, 

no caso, inseriu-se dentro dos limites da informação jornalística, apenas dando a 

conhecer ao público determinada atividade do governo, sem promoção pessoal, 

nem menção a circunstâncias eleitorais” (TSE, Rp nº 234.314, Relator Ministro Joelson 

Dias, julgado em 07/10/2010).
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Apuração de promoção pessoal: “Quanto à violação ao art. 74 da Lei nº 

9.504/97, o Tribunal Superior Eleitoral firmou entendimento de que a promoção 

pessoal do governante em publicidade institucional da administração (CF, art. 37, § 

1º) é passível de apuração na investigação judicial ou na representação por conduta 

vedada. Nesse sentido: Ag nº 427/SP, rel. Min. Fernando Neves, DJ 20.6.2003” (REspe 

nº 21.380, Relator Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira, julgado em 29/06/2004). 

Realização de Eventos em período eleitoral (PARECER n. 00001/2018/

CTEL/CGU/AGU – Aprovado pela Advogada-Geral da União): 

• A Lei n.º 9.504/97 não veda, a priori, a realização de eventos durante o 

período de defeso eleitoral;

• Não é vedada a realização de eventos, tais quais os: a) de caráter técnico-

científico, direcionados a público determinado e com divulgação restrita, com 

o objetivo de discussão de tema específico de interesse da Administração; 

b) comemorativos de datas cívicas, históricas ou culturais, desde que já 

incorporados ao calendário regular do órgão ou entidade; c) previstos em 

lei para realização no período de defeso eleitoral; e d) de inauguração, com 

observância das restrições legais;

• O conteúdo apresentado no evento deve ser relacionado à missão institucional 

do órgão ou entidade e ter caráter informativo, educacional e de orientação 

social;

• A divulgação do evento deve ser orientada por máxima cautela, para que 

se evite a promoção pessoal de agente público ou qualquer forma de 

favorecimento pessoal;

• O conteúdo apresentado e o material de divulgação devem ser confeccionados 

com utilização de linguagem neutra, sem emissão de juízo de valor ou 

exaltação de atos, programas, obras, serviços e campanhas do órgão ou 

entidade, assim como a comparação entre diferentes gestões;

• É vedada a utilização de marcas, símbolos ou imagens associadas ao 

Governo Federal.

OBSERVAÇÃO:

IMPORTANTE:
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5.1.2. Publicidade institucional 

Definição de publicidade institucional: aquela destinada a informar à 

sociedade a realização de atos, programas, obras e serviços de caráter 

estritamente educativo, informativo ou de orientação social.

Conduta: autorizar, nos três meses que antecedem o pleito, publicidade 

institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades 

da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 

pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral, e na hipótese de propaganda 

de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado (cf. art. 73, 

inciso VI, alínea “b”, da Lei nº 9.504/1997).

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 6 

de julho de 2024 até a realização das eleições.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

EXEMPLO:

“Configura propaganda institucional vedada a manutenção de placas de obras 

públicas colocadas anteriormente ao período previsto no art. 73, VI, b, da Lei das 

Eleições, quando delas constar expressões que possam identificar autoridade, 

servidores ou administrações cujos cargos estejam em disputa na campanha 

eleitoral.” (TSE, ED-ED-AgR-AI nº 10.783, Relator Ministro Marcelo Ribeiro, julgado 

em 15/04/2010). “É vedada a permanência de placas identificadoras de obras 

públicas e com conteúdo promocional do governo concorrente ao pleito, ainda 

que confeccionadas pela iniciativa privada.” (RESPE nº 59297, Relatora Ministra 

Luciana Lóssio, julgado em 10/11/2015).
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Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição 

(cf. §3º do art. 73 da Lei nº 9.504/1997).

Autorização em data anterior: segundo o TSE, “A configuração da conduta 

vedada do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 - proibição de publicidade institucional 

nos três meses que antecedem a eleição - ante a natureza objetiva da referida 

norma independe do momento em que autorizada a publicidade, bastando a 

sua manutenção no período vedado.”  (RESPE nº 60414, Relatora Ministra Luciana 

Lóssio, julgado em 17/12/2015). No mesmo sentido: “3. (...) (ii) a permanência de 

publicidade institucional durante o período vedado é suficiente para que se aplique 

a multa prevista no art. 73, § 4º, da Lei nº 9.504/1997, sendo irrelevante que a peça 

publicitária tenha sido autorizada e afixada em momento anterior; (...)” (AgR no AI 

nº 060316606, Relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgado em 07/10/2021).

Publicação de atos oficiais: Registre-se, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral 

firmou entendimento no sentido de que a publicação de atos oficiais ou meramente 

administrativos não caracteriza publicidade institucional por não apresentarem 

conotação eleitoral (AgR-REspe nº 25.748, Relator Ministro Caputo Bastos, julgado 

em 07/11/2006).

Zelo em sítio institucional: Para o TSE, “os agentes públicos devem zelar 

pelo conteúdo a ser divulgado em sítio institucional, ainda que tenham proibido 

a veiculação de publicidade por meio de ofícios a outros responsáveis, e tomar 

todas as providências para que não haja descumprimento da proibição legal” (AgR-

REspe nº 35.590, Relator Ministro Arnaldo Versiani, julgado em 29/04/2010). Nesse 

sentido o Parecer n. 003/2018/CTEL/CGU/AGU afirma que “na medida em 

que se torna difícil a definição de parâmetros exatos para conceituar determinada 

publicação como publicidade institucional, é importante que os órgãos públicos 

adotem máxima cautela quanto ao conteúdo, forma, finalidade e utilidade de 

cada publicação”.

“O descumprimento do preceito consubstanciado no art. 73, inciso VI, alínea 

b, da Lei nº 9.504/97, pressupõe a existência de publicidade institucional, o que 

não se confunde com ato de campanha realizado por meio de um “bate-papo” 

virtual, via Facebook.” (Representação nº 84890, Relator Ministro Tarcisio Vieira De 

Carvalho Neto, julgado em 04/09/2014).

OBSERVAÇÕES:
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Propagação indireta: “6. A proibição de publicidade institucional, nesse contexto, 

impede que a propagação de fatos positivos relativos ao Governo do Estado 

seja levada a efeito não apenas pelo próprio governo do Estado, mas ainda por 

intermédio de entes federativos interpostos. Do contrário, abrir–se–ia um inaceitável 

flanco para burlas, permitindo–se que a imagem pública de gestores lançados à 

reeleição fosse impunemente polida e impulsionada, mediante a intervenção de 

correligionários ocupantes de cargos em outras esferas da Federação.” (RO-El nº 

176880, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 25/03/2021).

Uso de logomarcas e slogans da Administração Pública: No Parecer nº 

050/2014/Decor/CGU/AGU, de 23/07/2014, aprovado pelo Advogado-Geral 

da União, entendeu-se indevida a utilização em vestimentas dos profissionais de 

saúde vinculados ao SUS, de símbolos, sinais, logomarcas, slogans que possam 

remeter o eleitor a autoridade em campanha eleitoral ou à atual administração.

Pedido de autorização de publicidade institucional ao TSE. Período Vedado. 

As peças publicitárias apresentadas ao TSE somente podem fazer referência ao 

Órgão responsável, não podendo indicar o Governo Federal.  (Pet (1338) nº 0600713-

87.2018.6.00.0000, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 27/07/2018 e Petição Cível 

nº 060086681, Rel. Ministro Alexandre de Moraes, julgada em 15/09/2022).

Encontros Regionais com o Setor Pesqueiro e Aquícola - No Parecer nº 

051/2014/Decor-CGU/AGU, de 06/08/2014, aprovado pelo Consultor-Geral da 

União, entendeu-se que a realização dos referidos encontros no período de defeso 

eleitoral não configuraria publicidade institucional, se observadas as recomendações 

e condicionantes indicadas no opinativo.

Selo da lei do incentivo ao esporte: No Despacho n. 177/2014/ASN/CGO/

Decor/CGU/AGU (29/09/2014) e no Despacho n. 221/2014/SFT/CGU/AGU, de 

30/09/2014, ao analisar o Parecer nº 064/2014/Decor-CGU/AGU (18/09/2014), 

entendeu-se vedada a utilização do selo da lei de incentivo ao esporte, sob 

compreensão de não haver distinção entre “publicidade institucional” e “menção 

ao apoio institucional”.

Fotografia do chefe do Poder Executivo: No Parecer nº 050/2015/Decor-

CGU/AGU, de 30/03/2015, aprovado pelo Advogado-Geral da União, entendeu-se 

que não configura propaganda eleitoral ou captação ilícita de sufrágio fotografias 

ou imagens do Chefe do Poder Executivo, com a faixa presidencial, vedado seu o 

envio a órgãos e repartições públicas não federais ou pertinentes a outro poder, 

salvo solicitação expressa e custeio pelo destinatário.
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Realização de eventos:  No Parecer nº 001/2018/CTEL/CGU/AGU, de 

24/09/2018, aprovado pela Advogada-Geral da União, entendeu-se lícita a 

realização, nos termos indicados, de eventos de caráter científico, comemorativos de 

datas cívicas, históricos ou culturais, previstos em lei e de inaugurações específicas.

Para o TSE “[...] 14. O fato de se cuidar de reedição de festividade há muito 

tradicional no município não desconstitui, por si só, eventual constatação no sentido 

da prática de atos abusivos (gênero). 15. Há que ser verificado, em cada situação, 

se houve: a) para fins de abuso, desvirtuamento do evento comemorativo, visando 

à obtenção de dividendos eleitorais espúrios, mediante emprego desproporcional 

de recursos de conteúdo econômico e/ou utilização indevida da máquina pública; 

b) para fins de conduta vedada, infração objetiva ao comando legal, mediante a 

prática do ato no período crítico; c) em ambos, presença de circunstâncias que 

denotem gravidade (na quadra do abuso para a caracterização da ilegalidade e, 

no da conduta vedada, para ajuste da sanção). [...]” (REspe nº 57611, Relator Ministro 

Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, julgado em 19/03/2019).

Publicidade institucional: “2. A norma do art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97 veda 

toda e qualquer publicidade institucional nos três meses anteriores à eleição, 

ainda que realizada de forma indireta, excetuando-se apenas a propaganda de 

produtos e serviços que tenham concorrência no mercado e os casos de grave 

e urgente necessidade pública reconhecida pela Justiça Eleitoral, o que visa 

evitar sejam favorecidas aquelas autoridades ou servidores públicos que estejam 

em campanha eleitoral, provocando uma injustificada desigualdade entre os 

candidatos e comprometeria a lisura do pleito. 3. A mencionada regra proibitiva 

não admite publicidade institucional, ainda que realizada sem ofensa ao art. 37, § 

1º, da Constituição Federal, ou seja, mesmo que tenha exclusivo caráter educativo, 

informativo ou de orientação social.” (RESPE nº 21.171, Relator Ministro Fernando 

Neves, julgado em 17/06/2004).

Publicidade institucional: No Parecer nº 003/2018/CTEL/CGU/AGU, de 

07/12/2018, aprovado pelo Advogado-Geral da União consta orientação geral 

da AGU sobre permissivos e impedimentos inerentes a publicidade institucional e 

práticas correlatas no período de defeso eleitoral.

Exemplo de não reconhecimento de grave e urgente necessidade pública 

para realização de publicidade institucional nos três meses que antecedem o 

pleito: “(...)A despeito da necessidade de divulgação ampla do recebimento e uso 

do novo “Cartão Auxílio Brasil”, não ficou comprovada a urgência da publicidade e 

a necessidade de sua realização em período eleitoral, na medida em que o próprio 
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requerente afirma que a) o “cartão antigo continuará a funcionar normalmente até 

o recebimento do novo”; e b) “o cartão vai chegar automaticamente na residência 

do beneficiário desde que o endereço esteja informado no cadastro único, evitando, 

assim, que o beneficiário se desloque até uma agência da Caixa para receber o 

cartão. Ante o exposto, considerada a vedação prevista no art. 73, VI, b, da Lei nº 

9.504/97, INDEFIRO o pedido, nos termos do art. 36, § 6º, do RITSE.’.” (PetCiv nº 

060091440, Decisão monocrática, Relator Ministro Alexandre de Moraes, julgado 

em 09/09/2022). 

Exemplo de reconhecimento de grave e urgente necessidade pública para 

realização de publicidade institucional nos três meses que antecedem o 

pleito: “(...) ‘Na esteira dos fatos narrados pelo peticionante, o requisito de urgência 

se faz presente, em atendimento ao disposto no art. 73, VI, b, da Lei 9.504/1997, 

pois -dos cinco casos de raiva humana confirmados no país em 2022, quatro deles 

foram em aldeia indígena no estado de Minas Gerais (sendo dois adolescentes de 

12 anos e duas crianças de 4 e 5 anos), e um no Distrito Federal-DF (adolescente 

entre 15 e 19 anos), cuja taxa de letalidade foi de 100%-. Além disso, dos 45 casos 

de raiva humana registrados no Brasil entre 2010 e 2022, 9 (nove) são de origem 

canina e 5 (cinco) felina. Desse total, apenas duas pessoas foram curadas, o que 

demonstra a gravidade da doença e, como consequência, a necessidade premente 

da ampla divulgação da campanha As peças publicitárias trazem consigo conteúdo 

meramente informativo e de orientação social, razão por que o peticionante deve 

apenas adequar a sua autoria para que conste apenas o nome do MINISTÉRIO 

DA SAÚDE e do SUS, atendendo ao comando do art. 37, § 1º, da Constituição da 

República. Ante o exposto, considerado o período vedado e a necessidade de 

autorização judicial para a veiculação da publicidade institucional, previsto pelo 

art. 73, VI, b, da Lei nº 9.504/97, DEFIRO a veiculação da referida publicidade 

institucional, permitida apenas a identificação do MINISTÉRIO DA SAÚDE e do SUS, 

órgãos responsáveis pela campanha.” (PetCiv nº 060072647, Decisão monocrática, 

Relator Ministro Alexandre de Moraes, julgado em 05/09/2022).

RECOMENDAÇÕES AOS AGENTES PÚBLICOS (PARECER n. 00003/2018/

CTEL/CGU/AGU– Aprovado pela Advogada-Geral da União): 

• Admitem-se os registros audiovisuais dos eventos anteriormente permitidos, 

desde que sua realização não configure publicidade institucional.

• A análise quanto à possibilidade de publicação de conteúdos gerados em 

evento anteriormente permitido deve ser feita caso a caso, mediante aferição 

criteriosa do conteúdo, forma, finalidade e utilidade de cada publicação, não 
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sendo admissível publicação de ato ou conteúdo que configure publicidade 

institucional.

• Em regra, os pronunciamentos ou entrevistas dos agentes públicos não 

estão vedados, desde que realizados no exercício de suas funções e restritos 

às questões de natureza administrativa afetas à sua atuação institucional, 

sem menção a fatos eleitorais.

• Deve-se dar, sempre que possível, preferência para entrevistas escritas.

• Admite-se o registro audiovisual das entrevistas concedidas, quando restritas 

às questões administrativas e sem qualquer juízo de valor.

• Qualquer tipo de informação deve ser divulgado de forma imparcial, sem 

análise de atos ou pessoas específicas.

• As ASCOM podem se utilizar do prazo contido na Lei de Acesso à Informação 

para responder as demandas dos órgãos de imprensa, todavia, em virtude 

da celeridade dos fatos cotidianos, pode-se prezar por uma maior brevidade, 

sem, contudo, deixar de se observar as diligências necessárias quanto à 

cautela e prudência que permeiam o período eleitoral.

• As marcas e outros sinais distintivos de aplicativos e sistemas, que não 

possuem efeito publicitário de associação imediata com qualquer governo/

gestão específico, podem ser veiculados nos espaços digitais em que são 

normalmente disponibilizados.

• Resta vedada a divulgação de qualquer outro sinal distintivo de ações do 

Governo Federal que possam ser exaltadas perante o público em geral.

• A divulgação e publicação gráfica ou eletrônica, além de prévia análise de 

possibilidade caso a caso, deve considerar a aferição de um quadrinômio 

essencial quanto a conteúdo, forma, finalidade e utilidade.
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5.1.3. Aumento de gastos com publicidade 
de órgãos ou entidades públicas 

Conduta: empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 

com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 

ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 

(seis) vezes a média mensal dos valores empenhados e não cancelados 

nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (art. 73, inciso VII, da Lei 

nº 9.504/1997, com a redação dada pela Lei nº 14.356/2022).

Período: no primeiro semestre do ano da eleição. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

Forma de cálculo: de acordo com o § 14 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997, 

inserido pela Lei nº 14.356/2022, “para efeito de cálculo da média prevista no 

inciso VII do caput deste artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro 

índice que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram empenhados”.

Autopromoção: “(...) 5. A criação da nova logomarca, a publicidade realizada 

em desacordo com o comando constitucional para identificar atos de determinada 

gestão e a desproporcional concentração de gastos no primeiro semestre do 

ano da eleição configura abuso do poder político, com gravidade suficiente para 

atrair as sanções previstas no art. 22, XIV, da LC 64/90. 6. A utilização de dinheiro 

público para a veiculação de publicidade institucional que não cumpre os ditames 

do § 1º do art. 37 da Constituição Federal em período pré-eleitoral, que serve 

precipuamente para a autopromoção do governante, tem gravidade suficiente 

para atrair a sanção de inelegibilidade. (...)” (Recurso Ordinário nº 138069, Relator 

Ministro Henrique Neves Da Silva, julgado em 07/02/2017.)

OBSERVAÇÃO:
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Requisição de Informações sobre gastos: “1. A Justiça Eleitoral tem competência 

para requisitar ao Presidente da República informações quanto aos gastos com 

publicidade (inciso XVIII do art. 23 do Código Eleitoral e inciso VII do art. 73 da 

Lei nº 9.504/97); 2. Partidos políticos, como protagonistas centrais do processo 

eleitoral, têm legitimidade para pleitear a requisição de tais informações à Justiça 

Eleitoral; 3. O Presidente da República, chefe do Poder Executivo é exercente da 

direção superior da administração pública federal, é responsável pela prestação 

das informações do gênero.” (TSE, Petição n° 1.880, Relator Ministro Ayres Britto, 

julgado em 29/06/2006).

Cálculo das despesas com publicidade: no cálculo para verificação ou não de 

aumento de despesas com publicidade deve ser considerado o gasto global, que 

abranja a publicidade da Administração Pública direta e indireta (nesse sentido: 

Petição nº 1.880, Relator Ministro Ayres Britto, julgado em 29/06/2006; Nota nº 

AGU/LS-02/2002 e Nota Técnica nº 14/2009/DENOR/SGCN/SECOM-PR da 

Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República). 

Valor protegido:  “O telos subjacente à conduta vedada encartada no art. 73, 

VII, da Lei das Eleições é interditar práticas tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre os candidatos, motivo pelo qual se veda a realização, no primeiro 

semestre do ano de eleição, de despesas com publicidade dos órgãos públicos 

federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração 

indireta, que excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos 

anos que antecedem o pleito.” (RESPE nº 23144, Relator Ministro Luiz Fux, julgado 

em 21/02/2017).

Publicidade institucional destinada ao enfrentamento da pandemia: de 

acordo com o art. 4º da Lei nº 14.356/2022, “não se sujeita às disposições dos incisos 

VI e VII do caput do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a publicidade 

institucional de atos e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou 

municipais e de suas respectivas entidades da administração indireta destinados 

exclusivamente ao enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus SARS-

CoV-2 e à orientação da população quanto a serviços públicos relacionados ao 

combate da pandemia, resguardada a possibilidade de apuração de eventual 

conduta abusiva, nos termos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997”. 

Despesas com publicações na imprensa oficial: “devem ser entendidas 

como despesas com publicidade dos órgãos públicos, na forma prevista neste  

inciso, as verbas destinadas ao anúncio de programas, bens, serviços, campanhas 

e obras públicas, excluído do alcance da norma o montante despendido com 

OBSERVAÇÕES:
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5.1.4. Participação de candidatos  
em inaugurações de obras públicas

Conduta: comparecimento de candidato em inaugurações de obras 

públicas (cf. art. 77 da Lei nº 9.504/1997). 

Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 6 de 

julho de 2024.

Penalidades: cassação do registro de candidatura ou do diploma de 

eleito (cf. parágrafo único do art. 77 da Lei nº 9.504/1997); e, no caso de 

configurado abuso do poder de autoridade, inelegibilidade de quantos 

hajam contribuído para a prática do ato para as eleições a se realizarem nos 

8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou a conduta vedada 

(cf. inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990).

Abrangência: com a Lei nº 12.034/2009, a vedação passou a alcançar o 

simples comparecimento a inaugurações de obras públicas, não mais demandada 

a participação no evento. Além disso, passou a ser aplicável aos candidatos a 

qualquer cargo, não só aos cargos para o Poder Executivo.

Constitucionalidade do art.  77: “EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 77 DA LEI FEDERAL N. 9.504/97. PROIBIÇÃO 

IMPOSTA AOS CANDIDATOS A CARGOS DO PODER EXECUTIVO REFERENTE 

À PARTICIPAÇÃO EM INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NOS TRÊS MESES 

QUE PRECEDEM O PLEITO ELETIVO. SUJEIÇÃO DO INFRATOR À CASSAÇÃO DO 

REGISTRO DA CANDIDATURA. PRINCÍPIO DA IGUALDADE. ARTIGO 5O, CAPUT E 

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 14, 

§ 9º, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. INOCORRÊNCIA. 1. A proibição veiculada pelo 

preceito atacado não consubstancia nova condição de elegibilidade. Precedentes. 

OBSERVAÇÕES:

publicações na imprensa oficial para divulgação de editais, contratos públicos e 

demais atos de praxe ao funcionamento ordinário da administração pública, os 

quais não estão sujeitos a vedação durante o período eleitoral (art. 73, VI, b, da Lei 

das Eleições) por não se enquadrarem no conceito de atos de caráter publicitário” 

(REspEl nº 060037066, Relator Ministro Carlos Horbach, julgado em 20/10/2022).
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2. O preceito inscrito no artigo 77 da Lei federal n. 9.504 visa a coibir abusos, 

conferindo igualdade de tratamento aos candidatos, sem afronta ao disposto no 

artigo 14, § 9º, da Constituição do Brasil. 3. A alegação de que o artigo impugnado 

violaria o princípio da isonomia improcede. A concreção do princípio da igualdade 

reclama a prévia determinação de quais sejam os iguais e quais os desiguais. 

O direito deve distinguir pessoas e situações distintas entre si, a fim de conferir 

tratamentos normativos diversos a pessoas e a situações que não sejam iguais. 

4. Os atos normativos podem, sem violação do princípio da igualdade, distinguir 

situações a fim de conferir a um tratamento diverso do que atribui a outra. É 

necessário que a discriminação guarde compatibilidade com o conteúdo do 

princípio. 5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente”. (ADI nº 

3.305, Relator Ministro Eros Grau, julgada em 13/09/2006).

Condição de candidato: “10. O art. 77 da Lei nº 9.504/1997, ao exigir a condição 

de candidato para a configuração da conduta vedada, deve ser interpretado de 

acordo com o telos subjacente à normatização, no sentido de evitar que agentes 

e gestores se utilizem das inaugurações de obras públicas como meio de angariar 

benefício eleitoral.” (AgR-RESPE nº 29409, Relator Ministro Edson Fachin, julgado 

em 05/02/2019).

Condição material de candidato: Incidência do art. 77, da Lei nº 9.504/1997, 

ao gestor que não ostenta a qualificação formal de candidato na época do 

comparecimento à inauguração da obra pública, mas que demonstra a condição 

material de candidato. (AgR-REspe nº 29409, Relator Ministro Edson Fachin, julgado 

em 05/02/2019).

Proporcionalidade: “A jurisprudência do TSE admite a aplicação do princípio 

da proporcionalidade na representação por conduta vedada descrita no art. 77 

da Lei nº 9.504/97, para afastar a sanção de cassação do diploma, quando a 

presença do candidato em inauguração de obra pública ocorre de forma discreta e 

sem a sua participação ativa na solenidade, de modo a não acarretar a quebra de 

chances entre os players.” (AI nº 50082, Relator Ministro Tarcisio Vieira De Carvalho 

Neto, julgado em 31/08/2017). Esse entendimento foi recentemente reafirmado 

no Recurso Especial Eleitoral nº  060027358, decisão monocrática, rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 07/03/2022).
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5.1.5. Contratação de shows artísticos 

Conduta: contratação, com recursos públicos, de shows artísticos para 

inauguração de obras ou serviços públicos (cf. art. 75 da Lei nº 9.504/1997 

e art. 21 da Resolução TSE nº 23.735, de 27 de fevereiro de 2024). 

Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a partir de 6 de 

julho de 2024.

Penalidades: suspensão imediata da conduta e cassação do registro 

de candidatura ou do diploma de eleito do candidato beneficiado, seja 

agente público ou não (cf. parágrafo único do art. 75 da Lei nº 9.504/1997); 

e, no caso de configurado abuso do poder de autoridade, inelegibilidade 

de quantos hajam contribuído para a prática do ato para as eleições a se 

realizarem nos oito anos subsequentes à eleição (cf. inciso XIV do art. 22 

da Lei Complementar nº 64/1990).

Show gravado em DVD: segundo o TSE, “Em qualquer das circunstâncias, 

proibido está a utilização de show de qualquer natureza, remunerado ou não, seja 

com a presença ao vivo de artistas, seja por intermédio de instrumentos outros como 

é a hipótese de ‘(...) retransmissão de shows gravados em DVD’, pois o espírito da Lei 

Eleitoral é evitar que a vontade do eleitor seja manipulada de modo a se desviar 

Produção de vídeo sobre obras concluídas: o TSE já decidiu que a 

mera gravação de vídeo amador informando a conclusão de pavimentação 

e recapeamento asfáltico de rua, sem aglutinação de eleitores ou cabos 

eleitorais, sem propaganda de cunho institucional e sem a realização de 

cerimônia não configura a conduta vedada prevista neste inciso. (Recurso 

Especial Eleitoral nº 060048206, decisão monocrática, rel. Min. Raul Araujo 

Filho, julgado em 30/11/2022).

Inauguração de obra privada: O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, 

por unanimidade, entendeu que a participação de candidato em inauguração 

de obra de instituição privada não caracteriza a conduta vedada prevista no 

art. 77 da Lei nº 9.504/1997, ainda que a obra tenha sido subsidiada com 

dinheiro público. (RESPE nº 18212, Relator Ministro Tarcisio Vieira de Carvalho 

Neto, julgado em 03/10/2017). 

OBSERVAÇÕES:

OBSERVAÇÕES:
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da real finalidade de um comício eleitoral, que é submeter a conhecimento público 

o ideário e plataforma de governo do candidato, em se tratando de candidatura 

a mandato executivo, ou os projetos legislativos, em se tratando de candidato a 

mandato eletivo de natureza proporcional.” (CTA nº 1.261, que gerou a Resolução 

nº 22.267, de 29/06/2006, Relator Ministro Francisco Cesar Asfor Rocha).

“CONSULTA. UTILIZAÇÃO. TELÃO. PALCO FIXO. COMÍCIO. POSSIBILIDADE. 

RETRANSMISSÃO. SHOW ARTÍSTICO GRAVADO. UTILIZAÇÃO. TRIO ELÉTRICO. 

IMPOSSIBILIDADE.” (CTA nº 1261, que gerou a Resolução nº 22. 267, de 29/06/2006).

Showmícios e livemícios:  o TSE estabeleceu que “12. Esta Corte tem 

entendimento no sentido de que ‘a utilização de forma reiterada de showmício e 

eventos assemelhados como meio de divulgação de candidaturas, com intuito 

de captação de votos, é grave e caracteriza abuso do poder econômico’ [...] 13. 

Também, já foi assinalado que a proibição se estende aos livemícios, em que a 

promoção a candidaturas se utiliza de shows realizados em plataformas digitais 

[...] 14. As restrições, contudo, não alcançam a liberdade de engajamento político 

da classe artística, já havendo o STF fixado que tais pessoas podem manifestar 

‘seu posicionamento político em seus shows ou em suas apresentações’ (ADI 5970, 

Rel. Min. Dias Toffoli, DJE de 08/03/2022) [...]””. (Ref-AIJE nº 060127120, Relator 

Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 29/09/2022).

Vide a Resolução TSE n. 23.610, de 18/12/2019, que dispõe sobre propaganda 

eleitoral, utilização e geração do horário gratuito e condutas ilícitas em campanha 

eleitoral, com a redação conferida pela Resolução TSE nº 23.732/2024:

“Art. 17. É proibida a realização de showmício e de evento assemelhado, presencial 

ou transmitido pela internet, para promoção de candidatas e candidatos e a 

apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício 

e reunião eleitoral, respondendo a pessoa infratora pelo emprego de processo de 

propaganda vedada e, se for o caso, pelo abuso de poder (STF: ADI nº 5.970/DF, 

j. em 7.10.2021, e TSE: CTA nº 0601243-23/DF, DJe de 23.9.2020).

§ 1º A proibição de que trata o caput deste artigo não se estende:

I - às candidatas e aos candidatos que sejam profissionais da classe artística, 

cantoras, cantores, atrizes, atores, apresentadoras e apresentadores, que poderão 

exercer as atividades normais de sua profissão durante o período eleitoral, exceto 

em programas de rádio e de televisão, na animação de comício ou para divulgação, 

ainda que de forma dissimulada de sua candidatura ou de campanha eleitoral; e

II - às apresentações artísticas ou shows musicais em eventos de arrecadação 

de recursos para campanhas eleitorais previstos no art. 23, § 4º, V, da Lei nº 

9.504/1997 (STF: ADI nº 5.970/DF, j. em 7.10.2021).
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§ 2º Nos eventos de arrecadação mencionados no inciso II do § 1º deste artigo, 

é livre a manifestação de opinião política e preferência eleitoral pelas(os) artistas 

que se apresentarem e a realização de discursos por candidatas, candidatos, 

apoiadoras e apoiadores.

5.1.6. Pronunciamento em cadeia de rádio e televisão 

Conduta: é vedado, nos três meses que antecedem o pleito, “fazer 

pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria 

urgente, relevante e característica das funções de governo.” (cf. art. 73, inciso 

VI, alínea “c”, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 6 

de julho de 2024.

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. §5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

OBSERVAÇÕES:

Âmbito de aplicação: Esta vedação específica se aplica apenas aos agentes 

públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição 

(cf. §3º do art. 73 da Lei nº 9.504/1997).“

A convocação de cadeia de rádio e televisão pela Presidência da República 

constitui legítima manifestação do princípio da publicidade dos atos da 

administração pública federal, desde que observada a necessária vinculação 

do pronunciamento a temas de interesse público - como decorrência lógica do 

princípio da impessoalidade - e desde que observadas as balizas definidas no art. 

87 do Decreto nº 52.795/1963, com a redação dada pelo Decreto nº 84.181/1979, 
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segundo o qual, “na preservação da ordem pública e da segurança nacional ou no 

interesse da Administração, as emissoras de radiodifusão poderão ser convocadas 

para, gratuitamente, formarem ou integrarem redes, visando à divulgação de 

assuntos de relevante importância” (Rp nº 32663, Relator Ministro Tarcisio Vieira 

De Carvalho Neto, julgada em 30/09/2014).

Configuração de propaganda eleitoral antecipada: Conforme o art. 36-B da 

Lei nº 9.504/1997 (incluído pela Lei nº 12.891/2013), “Será considerada propaganda 

eleitoral antecipada a convocação, por parte do Presidente da República, dos 

Presidentes da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal 

Federal, de redes de radiodifusão para divulgação de atos que denotem propaganda 

política ou ataques a partidos políticos e seus filiados ou instituições”. A convocação 

de redes de radiodifusão para pronunciamento de que trata o art. 36-B da Lei nº 

9.504/1997, refere-se àquela permitida, ou seja, antes dos três meses que antecedem 

o pleito eleitoral ou para tratar de matéria urgente, relevante e característica das 

funções de governo.

“Configura propaganda eleitoral extemporânea a entrevista que ultrapassa o 

motivo de sua convocação, demonstrando nítido caráter eleitoreiro. Precedentes 

do Tribunal Superior Eleitoral.” (AI nº 21114, Relatora Ministra Maria Thereza Rocha 

De Assis Moura, julgado em 18/02/2016).

Utilização de símbolos ou imagens: Conforme o parágrafo único do art. 36-B 

da Lei nº 9.504/1997 (incluído pela Lei nº 12.891/2013), “Nos casos permitidos 

de convocação das redes de radiodifusão, é vedada a utilização de símbolos ou 

imagens, exceto aqueles previstos no § 1o do art. 13 da Constituição Federal”. ou 

seja, apenas é permitido o uso dos símbolos da República Federativa do Brasil, 

que são a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.

De acordo com o art. 15, § 2º, da Resolução TSE nº 23.735/2024, “a publicidade 

institucional vedada pela alínea c do inciso VI deste artigo é comprovada pela 

indicação de nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens ou outros elementos 

que permitam identificar autoridades, governos ou administrações cujos cargos 

estejam em disputa na campanha eleitoral”.

OBSERVAÇÃO:
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5.1.7. Propaganda eleitoral em sítios oficiais 
ou hospedados por órgãos ou entidades da 
administração pública direta ou indireta 

Conduta: veiculação, ainda que gratuitamente, de propaganda eleitoral 

na internet, em sítios oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da 

administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios (cf. art. 57-C, § 1º, inciso II, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso; 

multa no valor de R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00, ou em valor equivalente 

ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo 

da multa, aos agentes responsáveis e ao beneficiário, quando comprovado 

o prévio conhecimento deste (cf. art. 57-C, § 2º, da Lei nº 9.504, de 1997), 

sem prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo 

ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes. 

Link em página oficial: Para o TSE “a utilização de página mantida por órgão 

da administração pública do município, como meio de acesso, por intermédio 

de link, a sítio que promove candidato, configura violação ao art. 57-C, § 1º, II, 

da Lei nº 9.504/97. O fato de constar da página oficial somente o link do sítio 

pessoal do candidato, e não a propaganda em si, não afasta o caráter ilícito de 

sua conduta, uma vez que a página oficial foi utilizada como meio facilitador 

de divulgação de propaganda eleitoral em favor do representado” (AgR-

REspe nº 838.119, Relator Ministro Arnaldo Versiani, julgado em 21/06/2011). 

NO MESMO SENTIDO: “A utilização de link em site oficial para direcionamento 

a sítio pessoal de candidato caracteriza a conduta vedada por lei (art. 57-C, § 1º, 

II, Lei nº 9.507/97).” (Recurso em Representação nº 78213, Relator Ministro Admar 

Gonzaga Neto, julgado em 05/08/2014); “A utilização de página na internet mantida 

por órgão público para veicular link de sítio pessoal de candidato, do qual consta 

propaganda eleitoral, enquadra-se na vedação contida no art. 57-C, § 1º, II, da Lei nº 

9.504/97. Precedentes.” (Recurso Especial Eleitoral nº 802961, Relatora designada 

Ministra Luciana Lóssio, julgado em 28/11/2013).

OBSERVAÇÕES:
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5.1.8. Vedação de utilização de nomes e siglas de órgãos 
públicos da União, suas autarquias e fundações públicas

Conduta: O uso, na propaganda eleitoral, de símbolos, frases ou imagens 

associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa 

pública ou sociedade de economia mista constitui crime (cf. artigo 40 da 

Lei n° 9.504/1997). 

Período: durante o período da propaganda eleitoral, ou seja, a partir de 

16 de agosto de 2024 (art. 36 da Lei nº 9.504/1997).

Penalidade: detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 

prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor 

de dez mil a vinte mil UFIR.

EXEMPLOS: 

Associar ao nome do candidato todo ou parte de nome de órgão público da 

União, suas autarquias e fundações (ex: Fulano do INSS); uso pelo candidato 

do logotipo de órgão público da União, suas autarquias e fundações; utilização 

de nome de órgão público da União, suas autarquias e fundações no nome de 

urna do candidato, santinho e propaganda impressa.

Não deve ser autorizada a utilização no nome da urna do candidato da designação 

oficial ou sigla de órgãos públicos, autarquias, empresas públicas ou sociedade de 

economia mista. (Recurso Eleitoral n° 106.81.2012.6.19.0105, TRE/RJ); o art. 40 da Lei 

n. 9.504/1997 se constitui numa limitação legal a ser observada pelos candidatos 

quando da escolha de sua variação nominal, tornando inviável o uso de expressão 

associada ou semelhante às empregadas por órgão de governo, empresa pública 

ou sociedade de economia mista, entre as quais, por óbvio, a sigla que identifica o 

ente da administração (Recurso Eleitoral nº 136-33.2012.6.17.0086, TRE/PE).

O crime eleitoral ocorre durante o período da propaganda eleitoral, ou seja, a 

partir de 16/08/2024, contudo é vedado a qualquer tempo o uso, sem autorização, 

do nome alheio - inclusive de órgãos públicos - em propaganda comercial (Código 

Civil, art. 18) e incorre em crime quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, 

logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou identificadores de 

órgãos ou entidades da Administração Pública (Código Penal, art. 296, §1º, III).

OBSERVAÇÕES:
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5.2. Bens, materiais ou serviços públicos
5.2.1. Cessão e utilização de bens públicos

Conduta: “ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 

coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta 

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios...”, (cf. art. 73, inciso I, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

n° 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

EXEMPLOS: 

EXCEÇÃO:

EXCEÇÃO:

Realização de comício em bem imóvel da União; utilização de veículo oficial 

para transportar material de campanha eleitoral; cessão de repartição pública 

para atividade de campanha eleitoral; utilização de bens da repartição, tais 

como celulares e computadores para fazer propaganda eleitoral de candidato; 

distribuição de cestas básicas.

A vedação de cessão e utilização de bens públicos é excepcionada quando 

se tratar da realização de convenção partidária (cf. art. 73, parte final do inciso 

I, da Lei nº 9.504/1997). 

A vedação de cessão e utilização de bens públicos não se aplica ao uso, 

em campanha, pelos candidatos à reeleição de Presidente e Vice-Presidente 

da República, Governador e Vice-Governador do Estado e do Distrito Federal, 

Prefeito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais, com os serviços inerentes 

à sua utilização normal, para realização de contatos, encontros e reuniões 

pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público 

(cf. § 2°, art. 73 da Lei nº 9.504/1997).
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Benefício a candidatura e uso efetivo: “1.  O art. 73 da Lei nº 9.504/1997 

tutela a igualdade na disputa entre os candidatos participantes do pleito, no 

intuito de manter a higidez do processo eleitoral. Contudo, para afastar legalmente 

determinado mandato eletivo obtido nas urnas, compete à Justiça Eleitoral verificar 

a existência de provas seguras de que o uso da máquina pública foi capaz de 

atingir o bem protegido pela referida norma. Na linha da jurisprudência do TSE, 

‘para configuração da conduta vedada descrita no art. 73, I, da Lei nº 9.504/97, 

é necessário que a cessão ou utilização de bem público seja feita em benefício 

de candidato, violando-se a isonomia do pleito’, pois ‘o que a lei veda é o uso 

efetivo, real, do aparato estatal em prol de campanha, e não a simples captação 

de imagens de bem público”’ (Rp nº 3267-25/DF, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgada 

em 29.3.2012). 2. Configura a conduta vedada pelo art. 73, incisos I e III, da Lei nº 

9.504/1997 a efetiva utilização de bens públicos – viatura da Brigada Militar e farda 

policial – e de servidores públicos – depoimentos de policiais militares fardados 

gravados no contexto da rotina de trabalho e divulgados para promoção de 

candidatura política”. (RO nº 137994, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento 

em 28/11/2017). No mesmo sentido, o TSE decidiu que a cessão de imóvel público 

para realização de festa particular da qual o candidato à reeleição era convidado e 

em que um dos organizadores proferiu discurso enaltecendo suas qualidades como 

gestor e declarando-lhe apoio no pleito configuraria a conduta vedada (REspEl nº 

060022562, Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 17/03/2022).

Antes do pedido de registro de candidatura: O Tribunal Superior Eleitoral 

entende que “(...) a conduta vedada prevista no art. 73, I, da Lei 9.504/97 pode se 

configurar mesmo antes do pedido de registro de candidatura” (AgR no REspEl nº 

060050616, Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 13/10/2022).

Uso de imagem de bem público: A utilização de bens públicos como cenário 

para propaganda eleitoral é lícita desde que presentes os seguintes requisitos: a) 

o local das filmagens seja de livre acesso a qualquer pessoa; b) o serviço não seja 

interrompido em razão das filmagens; c) o uso das dependências seja franqueado 

a todos os demais candidatos e d) a utilização se restrinja à captação de imagens, 

sem encenação. (AgR no AREspEl nº 060055738, Relator Ministro Sergio Silveira 

Banhos, julgado em 24/03/2022).

Por ser considerada como ato público, a realização de live com cunho eleitoral 

em residência oficial configura, em regra, a conduta vedada prevista no art. 73, I, 

da Lei n. 9.504/1997. De acordo com o TSE, atos desse tipo não se enquadram 

na exceção do art. 73, § 2º, do referido diploma legal. (Referendo na Ação de 

Investigação Judicial Eleitoral nº 060121232, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 
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julgado em 29/09/2022). No mesmo processo, o TSE fixou, para as eleições 

2024 e subsequentes, a seguinte tese: “Somente é lícito à pessoa ocupante de 

cargos de Prefeito, Governador e Presidente da República fazer uso de cômodo da 

residência oficial para realizar e transmitir live eleitoral, se: a) tratar-se de ambiente 

neutro, desprovido de símbolos, insígnias, objetos, decoração ou outros elementos 

associados ao Poder Público ou ao cargo ocupado; b) a participação for restrita à 

pessoa detentora do cargo; c) o conteúdo divulgado se referir exclusivamente à sua 

candidatura; d) não forem utilizados recursos materiais e serviços públicos, nem 

aproveitados servidoras, servidores, empregadas e empregados da Administração 

Pública direta e indireta; e houver devido registro, na prestação de contas, de todos 

os gastos efetuados e das doações estimáveis relativas à live eleitoral, inclusive 

relativos a recursos e serviços de acessibilidade.” (decisão de 19/10/2023).

Isso porque, de acordo com o art. 29-A, caput, da Resolução TSE nº 23.610/2019, 

com a redação conferida pela Resolução TSE nº 23.732/2024, “a live eleitoral, 

entendida como transmissão em meio digital, realizada por candidata ou candidato, 

com ou sem a participação de terceiros, com o objetivo de promover candidaturas 

e conquistar a preferência do eleitorado, mesmo sem pedido explícito de voto, 

constitui ato de campanha eleitoral de natureza pública.

5.2.2. Uso abusivo de materiais e serviços públicos 

Conduta: “usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 

Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e 

normas dos órgãos que integram” (cf. art. 73, inciso II, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997).

EXEMPLOS: 

Uso de transporte oficial para locomoção a evento eleitoral, uso de gráfica oficial, 

remessa de correspondência com conotação de propaganda eleitoral, manutenção de 

link para páginas pessoais de agentes públicos em sítios oficiais etc.
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EXEMPLOS: 

“Uso de programa habitacional do poder público, por agente público, em 

período eleitoral, com distribuição gratuita de lotes com claro intuito de beneficiar 

candidato que está apoiando” (REspe nº 25.890, Relator Ministro José Delgado, 

julgado em 29/06/2006). 

“Para a configuração da conduta vedada prevista no art. 73, IV, da Lei nº 9.504/97, 

é necessário que, no momento da distribuição gratuita de bens e serviços de caráter 

social custeada ou subvencionada pelo Poder Público, ocorra o uso promocional 

em favor de candidato, partido político ou coligação.” (RESPE nº 53067, Relator 

Ministro Henrique Neves da Silva, julgado em 07/04/2016).

“Para a configuração do referido ilícito exige–se que o uso promocional em favor 

de candidato seja contemporâneo à efetiva entrega das benesses.” (AgR–REspEl 

0600398–53, Relator Ministro Og Fernandes, julgado em 04/06/2020).

Interrupção de programas: segundo o TSE, “não se exige a interrupção de 

programas nem se inibe a sua instituição. O que se interdita é a utilização em 

favor de candidato, partido político ou coligação. (...)” (EREspe nº 21.320, Relator 

Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira, julgado em 09/11/2004). Portanto, não há 

que se falar em suspensão ou interrupção de programas, projetos e ações durante 

o ano eleitoral, mas nestes não se pode fazer ou permitir o uso promocional em 

favor de candidato. 

5.2.3. Uso de bens e serviços de caráter social 

Conduta: “fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, 

partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços 

de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público” (cf. art. 

73, inciso IV, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997).
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O TSE já estabeleceu que “consoante a jurisprudência desta Corte Superior, o ilícito 

do art. 73, IV, da Lei 9.504/97 pressupõe três requisitos cumulativos: a) contemplar 

bens e serviços de cunho assistencialista diretamente à população; b) ser gratuito, 

sem contrapartidas; c) ser acompanhado de caráter promocional em benefício de 

candidatos ou legendas”. (AgR-REspEl nº 060004091, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, julgado em 16/02/2023). No mesmo sentido: REspEl nº  060149454, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado em 15/03/2022.

5.3. Recursos humanos 
5.3.1. Cessão de servidores ou  
empregados ou uso de seus serviços

Conduta: “ceder servidor público ou empregado da administração direta 

ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 

seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 

político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o 

servidor ou empregado estiver licenciado” (cf. art. 73, inciso III, da Lei nº 

9.504, de 1997, e Resolução TSE nº 23.735, de 27 de fevereiro de 2024). De 

acordo com a referida resolução, a vedação também alcança os comitês 

de campanha eleitoral de federação.

Período: em todos os anos, sobretudo no ano eleitoral. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

EXCEÇÃO: 

Servidores devidamente licenciados, fora do horário de trabalho ou em gozo 

de férias (em relação a esta última exceção, vide a Resolução TSE nº 21.854, 

elaborada na CTA n. 1096, Relator Ministro Luiz Carlos Lopes Madeira, julgada 

em 01/07/2004). 
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“A vedação contida no art. 73, III, da Lei nº 9.504/97 é direcionada aos servidores 

do Poder Executivo, não se estendendo aos servidores dos demais poderes, em 

especial do Poder Legislativo, por se tratar de norma restritiva de direitos, a qual 

demanda, portanto, interpretação estrita.” (RESPE nº 119653, Relatora Ministra 

Luciana Lóssio, julgado em 23/08/2016).

“A conduta vedada encartada no art. 73, III, da Lei das Eleições reclama a 

cessão de servidor público ou empregado da Administração, bem como o uso de 

seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido político 

ou coligação, durante o horário de expediente, razão por que o seu âmbito de 

proteção não alberga o servidor público cedido.” (RESPE nº 76210, Relator Ministro 

Luiz Fux, julgado em 10/03/2015).

Exercício do cargo e identificação: Os agentes políticos e servidores ocupantes 

de cargo em comissão, em relação aos quais pode haver o extravasamento do 

horário de expediente normal, caso participem de campanha eleitoral de candidato, 

partido político ou coligação, não devem fazê-lo quando estiverem no exercício 

do cargo público, nem tampouco podem se identificar como agentes públicos. 

“A distribuição de panfletos de propaganda eleitoral por prefeito em benefício 

da candidatura de sua filha ao cargo de deputado estadual afigura-se atípica 

para os fins da conduta vedada de que trata o art. 73, III, da Lei nº 9.504/97, pois 

inexistente, no caso dos autos, o núcleo referente à cessão de servidor público para 

a campanha”. (RO nº 15170, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgada em 

05/08/2014).

Prestação de segurança a autoridade: “O uso de serviço de servidores públicos 

na campanha eleitoral não se confunde com a prestação de segurança à autoridade 

que se candidata à reeleição.” (AG nº 4.246, Relator Ministro Luiz Carlos Lopes 

Madeira, julgado em 24/05/2005).
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5.3.2. Nomeação, contratação, admissão, demissão sem justa 
causa, supressão ou readaptação de vantagens, remoção ou 
transferência de ofício e exoneração de servidor público

Conduta: “nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 

justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar 

ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou 

exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que 

o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno 

direito ...” (cf. art. 73, inciso V, da Lei n° 9.504/1997). 

Período: nos três meses que antecedem o pleito, ou seja, a partir de 6 

de julho de 2024, e até a posse dos eleitos (cf. art. 73, inciso V, da Lei nº 

9.504/1997). 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

EXCEÇÕES: 

(a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 

dispensa de funções de confiança; (b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, 

do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 

Presidência da República; (c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos 

homologados até o dia 6 de julho de 2024; (d) a nomeação ou contratação 

necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos 

essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; (e) 

a transferência ou remoção de ofício de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários (cf. alíneas do inciso V do art. 73 da Lei nº 9.504/1997). 
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Possibilidade de realização de concurso público: O TSE entende que o 

disposto no art. 73, inciso V, da Lei nº 9.504, de 1997, não proíbe a realização de 

concursos públicos (Resolução TSE nº 21.806, elaborada na CTA nº 1065, Relator 

Ministro Fernando Neves da Silva, julgada em 08/06/2004).

Caso o concurso público não seja homologado até 6 de julho de 2024, a 

nomeação e posse dos aprovados só poderá ocorrer após a posse dos eleitos. 

Contratação e demissão de temporários: O TSE firmou ainda o entendimento de 

que as contratações e demissões de servidores temporários também são vedadas 

pela lei no prazo de restrição (EREspe n° 21.167, Relator Ministro Fernando Neves da 

Silva, julgado em 21/08/2003). Esse entendimento foi recentemente reafirmado 

no AgR no RESPE nº 060051543, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado 

em 07/04/2022.

“O fato de o servidor nomeado para cargo em comissão ter sido exonerado e, 

logo em seguida, nomeado para cargo em comissão com concessão de maior 

vantagem pecuniária não permite, por si só, afastar a ressalva do art. 73, V, a, da 

Lei nº 9.504/97, porquanto tal dispositivo legal não veda eventual melhoria na 

condição do servidor.” (RESPE nº 299446, Relator Ministro Arnaldo Versiani, julgado 

em 06/11/2012).

Renovação de contratos temporários: “A renovação de contratos de servidores 

públicos temporários, nos três meses que antecedem as eleições, configura conduta 

vedada, nos termos do art. 73, inciso V, da Lei nº 9.504/1997.” (RESPE nº 38704, 

Relator Ministro Edson Fachin, julgamento em 13/08/2019).

“Mesmo que as contratações tenham ocorrido antes do prazo de três meses que 

antecede o pleito, a que se refere o art. 73, V, da Lei das Eleições, tal alegação não 

exclui a possibilidade de exame da ilicitude para fins de configuração do abuso do 

poder político, especialmente porque se registrou que não havia prova de que as 

contratações ocorreram por motivo relevante ou urgente, conforme consignado 

no acórdão recorrido” (RESPE nº 1522-10/MG, Relator Ministro Henrique Neves da 

Silva, julgado em 03/11/2015).

Funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais: “A jurisprudência 

do Tribunal Superior Eleitoral tem adotado rigor quanto aos limites de incidência 

da norma permissiva da alínea d do inciso V do art. 73 da Lei das Eleições, em 

face da vedação, no período de três meses que antecede o pleito até a posse dos 

eleitos, dos atos de movimentação funcional (nomeação, contratação, admissão, 

demissão sem justa causa, supressão ou readaptação de vantagens, entre outros), 
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porque tais condutas possuem nítido e expressivo impacto na disputa e, podem, 

em consequência e mesmo no âmbito da ressalva legal, configurar abuso de poder 

político.” (RESPE nº 21155, Relator Ministro Sergio Silveira Banhos, julgamento em 

03/10/2019).

Funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais: “A teor do 

entendimento desta Corte, conceitua-se como serviço público essencial, para os 

fins do art. 73, V, d, da Lei 9.504/97, aquele de natureza emergencial, umbilicalmente 

ligado à sobrevivência, à saúde ou à segurança da população. Interpretação em 

sentido diverso esvaziaria o comando legal e permitiria o uso da máquina pública 

em benefício de candidaturas.” (RESPE nº 101261, Relator Ministro Jorge Mussi, 

julgamento em 11/04/2019).

Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso 

concreto, o art. 21, incisos II e IV, § 2°, e o art. 42, ambos da LRF.

LEMBRETE PARA AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS: a vedação contida no art. 73, 

inciso V, da Lei nº 9.504/1997, refere-se apenas à circunscrição do pleito. Portanto, 

não se aplica à Administração Pública Federal no ano de 2024.

5.3.3. Revisão geral da remuneração
dos servidores públicos 

Conduta: “fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 

poder aquisitivo ao longo do ano da eleição ...” (cf. art. 73, inciso VIII, da Lei 

nº 9.504/1997). 

Período: a partir de cento e oitenta dias antes da eleição até a posse 

dos eleitos (cf. Lei nº 9.504/1997, art. 73, inciso VIII, e Resolução TSE nº 

22.252/2006).

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 
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Projeto de lei encaminhado: segundo o TSE, “a aprovação do projeto de lei que 

tiver sido encaminhado antes do período vedado pela lei eleitoral não se encontra 

obstada, desde que se restrinja à mera recomposição do poder aquisitivo no ano 

eleitoral”. (CTA nº 782, que originou a Resolução TSE nº 21.296, Relator Ministro 

Fernando Neves da Silva, julgada em 12/11/2002). 

Reestruturação de carreira: De acordo com o TSE, “a aprovação, pela via 

legislativa, de proposta de reestruturação de carreira de servidores não se confunde 

com revisão geral de remuneração e, portanto, não encontra obstáculo na proibição 

contida no art. 73, inciso VIII, da Lei no 9.504, de 1997” (CTA nº 772, que originou 

a Resolução nº 21.054, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, julgada em 

02/04/2002).

Recomposição da perda: Para o TSE, “a revisão remuneratória só transpõe a 

seara da licitude, se exceder ‘a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao 

longo do ano da eleição’” (CTA nº 1086, que originou a Resolução nº 21.812, Relator 

Ministro Luiz Carlos Madeira, julgada em 08/06/2004).

Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso 

concreto, o art. 21, incisos II e IV, § 2°, e o art. 42, ambos da LRF.

LEMBRETE PARA AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS: a vedação contida no art. 73, 

inciso VIII, da Lei nº 9.504/1997, refere-se apenas à circunscrição do pleito. Portanto, 

não se aplica à Administração Pública Federal no ano de 2024.
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5.4. Recursos orçamentários e financeiros 
5.4.1. Transferência voluntária de recursos públicos 

Conduta: “realizar transferência voluntária de recursos da União aos 

Estados e Municípios ..., sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 

recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 

de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os 

destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública” 

(cf. art. 73, inciso VI, alínea “a”, da Lei nº 9.504/1997). 

Período: nos três meses anteriores à eleição, ou seja, a vedação  se inicia 

em 6 de julho de 2024 (cf. art. 73, inciso VI, “a”, da Lei nº 9.504/1997). 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997). 

EXEMPLOS:

EXCEÇÕES:

Uso de transporte oficial para locomoção a evento eleitoral, uso de gráfica 

oficial, remessa de correspondência com conotação de propaganda eleitoral, 

manutenção de link para páginas pessoais de agentes públicos em sítios oficiais etc.

(a) recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 

de obra ou serviço já fisicamente iniciados e com cronograma prefixado (RESPE 

nº 25.324, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 07/02/2006); (b) para 

atender situações de emergência ou estado de calamidade pública durante a 

ocorrência do evento (CTA nº 1.119, que originou a Resolução nº 21.908, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, julgada em 31/08/2004); ou (c) repasses 

para entidades privadas (ARCL nº 266, Relator Ministro Carlos Velloso, julgado em 

09/12/2004; RESPE nº 16.040, Relator Ministro Costa Porto, julgado em 11/11/1999).
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Conceito: Conceitua-se como transferência voluntária a entrega de recursos 

correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio 

ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal 

ou os destinados ao Sistema Único de Saúde (cf. art. 25 da Lei Complementar nº 

101/2000). 

Alcance da vedação: a União está proibida de efetuar transferências voluntárias 

a Estados ou a Municípios, incluindo os órgãos da Administração direta e as 

entidades da Administração Indireta.

Transferência voluntária de recursos da União ao Distrito Federal: No 

Parecer n. 00011/2022/CNDE/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral da 

União, concluiu-se que “a vedação contida no art. 73, inciso VI, alínea “a”, da Lei 

nº 9.504/1997, quando incidente, aplica-se também às transferências voluntárias 

de recursos da União ao Distrito Federal”.  

Termo de Execução Descentralizada: No Parecer nº 002/2018/CTEL/CGU/

AGU (1º/10/2018), aprovado pela Advogada-Geral da União, entendeu-se que 

conquanto o Termo de Execução Descentralizada - TED, instituído pelo Decreto nº 

6.170, de 25/07/2007, com a redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013 

(art. 1º, §1º, III) não objetive a distribuição de bens, valores ou benefícios a que se 

refere o §10 do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30/09/1997, e nem se qualifique como 

transferência voluntária vedada pelo seu art. 73, VI, “a”, impõe-se aos órgãos 

interessados acautelarem que na descentralização do crédito do Orçamento da 

União não se transgrida impedimentos eleitorais, zelando para que tais restrições 

sejam observadas pelos planos de trabalho pertinentes, de forma a evitar-se 

realização indireta de transferência voluntária ou distribuição gratuita de bens, 

valores ou benefícios.

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC): Visto o art. 6º e a Seção 

I do Anexo III (RP 1) da Lei nº 13.473, de 08/08/2017 (LDO/2018) dispensarem 

às transferências do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) tratamento 

homólogo ao das despesas discricionárias e transferências voluntárias, e os 

estudos sobre os efeitos da Lei n. 13.529, de 04/12/2017, na classificação das 

transferências ao PAC,  aprovou-se na AGU o Parecer nº 004/2018/CTEL-CGU/

AGU (07/12/2018), aprovado pela Advogada-Geral da União, no sentido de que 

“em período de defeso eleitoral a obrigatoriedade que os artigos 1º e 2º da Lei nº 

11.578, de 26/11/2007, associam às transferências para o PAC é afastada, tanto 

pelo traço discricionário dessas despesas (transferências obrigatórias mediante 

prévia discricionariedade), quanto pela teleologia autônoma da norma da alínea 

“a” do inciso VI do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30/09/1997”.
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Transferências para entidades privadas: a autorização de repasse de recursos a 

Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos (EPSFL), aí compreendidas as Organizações 

Não Governamentais (ONGs) e outras entidades do terceiro setor, embora não sejam 

vedadas (ARCL nº 266, Relator Ministro Carlos Velloso, julgado em 09/12/2004; 

RESPE nº 16.040, Relator Ministro Costa Porto, julgado em 11/11/1999), comporta a 

verificação prévia, caso a caso, se a transferência de recursos não afeta a igualdade 

entre os candidatos ao pleito eleitoral, sob pena de poder ser considerada ilícita, 

o que sujeitaria o ato administrativo e o agente público às sanções prescritas no 

art. 22 da Lei Complementar nº 64/1990.

Atos preparatórios: para a Advocacia-Geral da União, conforme o Parecer nº 

GQ-158, com despacho de seu aprovo do Presidente da República publicado em 

Diário Oficial de 07/07/1998, pág.10, retificado no Diário Oficial de 10/07/1998, 

pág. 8, considera-se “absolutamente legítimo que, durante os três meses que 

antecedem as eleições, os agentes públicos pratiquem todos os atos preparatórios 

necessários ao início de uma obra ou serviço, incluindo a assinatura do convênio, 

acordo ou instrumento congênere, pois nenhum desses atos se encontra proibido 

pelo art. 73. Não se pode admitir, como já se viu, que se interprete a lei nela inserindo 

proibições que não existem, levando ao absurdo de obrigar a Administração a 

cruzar os braços, aguardando o término do período para, somente aí, começar a 

praticar os atos preparatórios. [...] Para deixar evidente que não se está descumprindo 

qualquer proibição legal, o convênio, acordo ou instrumento congênere deverá 

conter cláusula que explicite que os recursos somente serão liberados, ou seja, 

a transferência dos recursos somente ocorrerá, após o término do prazo previsto 

no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/97. E isso porque a única proibição 

que aí existe é quanto à transferência de recursos.” Nesse sentido também são as 

seguintes manifestações da AGU: Parecer nº AC-12, com despacho de aprovo do 

Presidente datado de 11/05/2004, Parecer nº 03/2008/MP/CGU/AGU e a Nota 

nº 01/2010/AV/CGU/AGU. Além disso, cabe observar que o então Presidente do 

TSE, Ministro Sepúlveda Pertence, na Consulta nº 1.062, em Decisão Monocrática 

de 07/07/2004, referendada pelos Ministros do TSE por meio da Resolução nº 

21.878, de 12/08/2004, firmou entendimento que “a vedação não compreende a 

celebração de novos convênios, mas apenas a transferência efetiva de recursos”.

Interpretação extensiva: o TSE possui entendimento de que “a regra restritiva 

do art. 73, VI, ‘a’, da Lei nº 9.504/97 não pode sofrer alargamento por meio de 

interpretação extensiva de seu texto” (ARCL nº 266, Relator Ministro Carlos Velloso, 

julgado em 09/12/2004).
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Obra ou serviço em andamento: o TSE entende que a exceção de transferência 

voluntária de recursos para obras e serviços em andamento se refere àqueles já 

fisicamente iniciados (Consulta nº 1.062, em Decisão Monocrática de 07/07/2004 do 

então Presidente do TSE, Ministro Sepúlveda Pertence, referendada pelos Ministros 

do TSE por meio da Resolução nº 21.878, de 12/08/2004, relatada pelo Ministro 

Carlos Mário da Silva Velloso; RESPE nº 25.324, Relator Ministro Gilmar Ferreira 

Mendes, julgado em 07/02/2006; e Resolução nº 21.908, de 31/08/2004, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins). Nesse sentido, o Parecer AM-01 (09/04/2019), 

que nos termos do Parecer nº 020/2019/Decor-CGU/AGU (26/02/2019) revisou 

parcialmente o Parecer AC-12, “de maneira a fazer prevalecer o entendimento de 

que para a legalidade do repasse de transferência voluntária no curso do defeso 

eleitoral não basta a previsão de obrigação formal preexistente e de cronograma 

prefixado, uma vez que o efetivo início da execução física da obra ou serviço é 

condição legal que deve ser cumulativa e necessariamente observada, na esteira 

da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral”.

Transferência após situação de emergência ou estado de calamidade: o 

TSE já respondeu negativamente a consulta sobre a possibilidade de liberação de 

recursos para Municípios que não mais se encontram em situação de emergência 

ou estado de calamidade, ainda que para o enfrentamento de efeitos ou danos 

decorrentes dos eventos adversos que deram causa à situação de emergência ou 

ao estado de calamidade (CTA nº 1.119/DF, que originou a Resolução nº 21.908, 

Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, julgada em 31/08/2004).

Transferência voluntária e orçamento impositivo:  O Tribunal de Contas da 

União, no Acórdão 287/2016 Plenário, decidiu que “[a]s transferências decorrentes 

de emendas parlamentares individuais estão submetidas à vedação do art. 73, 

VI, a, da Lei 9.504/97 (Lei Eleitoral), por se caracterizarem essencialmente como 

transferências voluntárias.” (Boletim de Jurisprudência 114/TCU).

Lei de Responsabilidade Fiscal: É necessário também observar, no caso 

concreto, o art. 38, inciso IV, alínea “b”, da LRF.

Transferência voluntária de recursos da União a outro ente federativo, 

para garantir a segurança pública, a execução da lei penal e a preservação da 

ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio: No Parecer n. 

00014/2022/CNDE/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, entendeu-

se que: “a) o caput do art. 13 da Lei nº 13.756/2018 elide a vedação contida no art. 73, 

inciso VI, alínea “a”, da Lei nº 9.504/1997, caso a transferência voluntária de recursos 

da União a outro ente federativo, para garantir a segurança pública, a execução 

da lei penal e a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, durante o período de defeso eleitoral (“nos três meses que antecedem 

o pleito”), não afete a igualdade de oportunidades entre os candidatos ao pleito 

eleitoral; b) sem prejuízo da adoção de outras medidas de cautela que se mostrarem 

aplicáveis no sentido de se preservar a isonomia das eleições, recomenda-se que, 
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em caso de hipotética realização de transferência voluntária de recursos, a que 

se refere o caput do art. 13 da Lei nº 13.756/2018, durante o período do defeso 

eleitoral (“nos três meses que antecedem o pleito”), não se realizem solenidades, 

cerimônias, eventos, reuniões públicas de divulgação ou qualquer outra forma de 

exaltação da respectiva transferência de recursos, de modo a evitar que se provoque 

qualquer ofensa à igualdade de oportunidades entre os candidatos ao pleito 

eleitoral; e c) o caput do art. 13 da Lei nº 13.756/2018 abrange as transferências 

voluntárias de recursos da União a outros entes federativos que se destinem a 

garantir a segurança pública, a execução da lei penal e a preservação da ordem 

pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, independentemente da 

fonte de custeio, de modo que não se restringe aos montantes atinentes ao Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP)”.

5.4.2. Distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios 

Conduta: “No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 

gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, 

exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de 

programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 

exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa” (cf. § 10 do 

art. 73 da Lei nº 9.504/1997). 

Período: durante todo o ano de eleição. 

Penalidades: suspensão imediata da conduta vedada, quando for o 

caso; multa no valor de cinco a cem mil UFIR aos agentes responsáveis, 

aos partidos políticos, às coligações e aos candidatos beneficiados, sem 

prejuízo de outras sanções de caráter constitucional, administrativo ou 

disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes (cf. §§ 4° e 8° do art. 73 da Lei 

nº 9.504/1997); e cassação do registro do candidato ou do diploma do 

eleito que tenha sido beneficiado, agente público ou não (cf. § 5° do art. 73 

da Lei nº 9.504/1997).

EXEMPLOS:

Doações de cesta básica, de material de construção e de lotes.

EXCEÇÕES:

Nos casos de calamidade pública e estado de emergência ou programas 

sociais autorizados em lei e já em execução no exercício anterior (cf. parte final 

do §10 do art. 73 da Lei nº 9.504/1997).
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Programas sociais executados por entidade nominalmente vinculada a 

candidato: estão vedados, no ano eleitoral, os programas sociais executados por 

entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida, ainda que 

autorizados em lei ou em execução orçamentária no exercício anterior (cf. § 11 do 

art. 73 da Lei nº 9.504/1997).

Doação de valores autorizada: o TSE já autorizou, em consulta feita pelo Banco 

do Brasil, doação feita à Unesco para o Projeto Criança Esperança, entendendo 

que: “a) trata-se de iniciativa compatível com o caráter de absoluta prioridade 

constitucional à criança, a ser concretizado mediante atuação do Estado, dentre 

outros atores sociais, de sorte a revelar até mesmo o cumprimento de uma obrigação 

tão permanente quanto grave e urgente; b) a inexistência de qualquer viés eleitoral 

no ato em apreço.” (CTA nº 1357, que originou a Resolução nº 22.323, Relator 

Ministro Ayres Britto, julgada em 03/08/2006). Compete aos órgãos consultivos 

sujeitos à orientação da Advocacia-Geral da União a análise em concreto ou em 

abstrato de consultas jurídicas em tema eleitoral, sem prejuízo da faculdade de 

a Administração formular consulta ao Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do 

inciso XII do art. 23 da Lei n. 4.737/1965 (Código Eleitoral).

Convênio com entidades públicas e privadas: “A assinatura de convênios e o 

repasse de recursos financeiros a entidades públicas e privadas para a realização de 

projetos na área da cultura, do esporte e do turismo não se amoldam ao conceito de 

distribuição gratuita, previsto no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97, sobretudo quando 

os instrumentos preveem a adoção de contrapartidas por parte das instituições.” 

(RESPE nº 282.675, Relator Ministro Marcelo Ribeiro, julgado em 24/04/2012). 

Atos vinculados e transferências no mesmo âmbito federativo: No Parecer-

Plenário 02/2016/CNU-Decor/CGU/AGU (28/6/2016), aprovado pelo Advogado-

Geral da União, concluiu-se que a vedação prevista no art. 73, §10, da Lei nº 9.504, 

de 30/09/1997, dirige-se à distribuição gratuita e discricionária diretamente a 

particulares, incluídas as doações com encargo e cessões, não alcançando atos 

vinculados em razão de direito subjetivo do beneficiário, ou transferências entre órgãos 

públicos do mesmo ente federativo ou entre entes federativos distintos, observando-

se neste último caso o disposto no inciso VI, alínea “a”, do mesmo artigo, que as veda 

nos três meses anteriores ao pleito eleitoral, e, em qualquer caso, a não realização 

de solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de divulgação, ou 

qualquer outra forma de exaltação do ato administrativo de transferência, capaz de 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais.

Para os fins da Orientação Normativa CNU/AGU nº 02 (28/06/2016), a distribuição 

gratuita de bens, valores ou benefícios, por parte da Administração Pública, orientada 

especificamente a combate a quadro de pandemia formalmente declarada, enquadra-
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se nas exceções do §10 do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, enquanto 

vigorar a calamidade pública ou o estado de emergência.

Termo de autorização de uso sustentável: No Parecer nº 001/2018/CPPAT-

Decor/CGU/AGU (06/03/18), aprovado pelo Consultor-Geral da União Substituto, 

concluiu-se que a introdução do art. 10-A na Lei nº 9.636/98 pela Medida Provisória nº 

759, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.465, de 11/07/2017, possibilita a  outorga 

em ano eleitoral de termo de autorização de uso sustentável (TAUS) previsto no art. 

10-A da Lei nº 9.636, de 15/05/1998, mediante enquadramento na exceção “programa 

social autorizado em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior” (parte 

final do parágrafo 10 do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30/09/1997). 

Termo de Execução Descentralizada: No Parecer nº 002/2018/CTEL/CGU/AGU 

(1º/10/2018), aprovado pela Advogada-Geral da União, entendeu-se que conquanto 

o Termo de Execução Descentralizada - TED, instituído pelo Decreto nº 6.170, de 

25/07/2007, com a redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013 (art. 1º, §1º, III) 

não objetive a distribuição de bens, valores ou benefícios a que se refere o §10 do art. 

73 da Lei nº 9.504, de 30/09/1997, e nem se qualifique como transferência voluntária 

vedada pelo seu art. 73, VI, “a”, impõe-se aos órgãos interessados acautelarem que 

na descentralização do crédito do Orçamento da União não se transgrida esses 

impedimentos eleitorais, zelando para que tais restrições sejam observadas pelos 

planos de trabalho pertinentes, de forma a evitar-se realização indireta de transferência 

voluntária ou distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios.

Programa educacional: “(...) a distribuição de tablets aos alunos da rede pública 

de ensino do Município de Vitória do Xingu/PA, por meio do denominado programa 

‘escola digital’, não configurou a conduta vedada do art. 73, § 10, da Lei 9.504/97 (...)”. 

(RESPE nº 55547, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 04/08/2015).

Produtos perecíveis e situações excepcionais: “É possível, em ano de eleição, 

a realização de doação de pescados ou de produtos perecíveis quando justificada 

nas situações de calamidade pública ou estado de emergência ou, ainda, se 

destinada a programas sociais com autorização específica em lei e com execução 

orçamentária já no ano anterior ao pleito. No caso dos programas sociais, deve 

haver correlação entre o seu objeto e a coleta de alimentos perecíveis apreendidos 

em razão de infração legal. 2. Consulta respondida afirmativamente.” (Consulta nº 

5639, Relator Min. Gilmar Ferreira Mendes, julgada em 02/05/2015).

Concessão de premiações culturais: Nos termos do PARECER n. 00019/2023/

CNDE/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral da União Substituto, “a concessão 

de premiações não equivale à distribuição gratuita de valores prevista no § 10 do 

art. 73 da Lei nº 9.504/97, desde que precedida de seleção pública regida por 

edital com previsão de critérios objetivos”.
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06
Capítulo

Calendário simplificado 
das eleições 2024

1º de janeiro – segunda-feira
1. Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem pesquisas 

de opinião pública relativas às eleições ou aos possíveis candidatos, para 

conhecimento público, ficam obrigadas a registrar, no Sistema de Registro 

de Pesquisas Eleitorais (PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da divulgação, para 

cada pesquisa, as informações previstas em lei e em instruções expedidas 

pelo Tribunal Superior Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 33, caput e § 1º, 

e Resolução TSE nº 23.600/2019, com as alterações promovidas pela 

Resolução TSE 23.727/2024). 

2. Data a partir da qual fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores 

ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 

autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, 

casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento 

de sua execução financeira e administrativa (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 10). 

3. Data a partir da qual ficam vedados os programas sociais executados 

por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por este mantida, 

ainda que autorizados em lei ou em execução orçamentária no exercício 

anterior (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 11). 

4. Data a partir da qual é vedado empenhar despesas com publicidade 

dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média 

mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos 

que antecedem o pleito (Lei nº 9.504/1997, art. 73, inciso VII).
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9 de abril – terça-feira

6 de julho - sábado 

1. Último dia para o órgão de direção nacional do partido político ou da 

federação publicar, no Diário Oficial da União, as normas para a escolha e 

substituição de candidatos e para a formação de coligações, na hipótese 

de omissão do estatuto, encaminhando-as ao Tribunal Superior Eleitoral 

antes da realização das convenções, para fins de divulgação no sítio 

eletrônico da Justiça Eleitoral (Lei nº 9.504/1997, art. 7º, § 1º, e Resolução 

TSE nº 23.609/2019, com as alterações promovidas pela Resolução TSE 

nº 23.729/2024). 

2. Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes 

públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder 

aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, inciso VIII, 

e Resolução TSE nº 22.252/2006).

1. Data a partir da qual são vedadas aos agentes públicos as seguintes 

condutas (Lei nº 9.504/1997, art. 73, incisos V e VI, alínea a, e Resolução 

TSE nº 23.735/2024): 

I - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, na circunscrição do pleito, até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados os casos de: 

a) nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou 

dispensa de funções de confiança; 

b) nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República; 

c) nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 6 

de julho de 2024; 

(180 dias antes do pleito)

(3 meses antes do pleito)
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d) nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização 

do chefe do Poder Executivo; 

e) transferência ou remoção ex officio de militares, de policiais civis e de 

agentes penitenciários; 

II - realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados e 

municípios e dos estados aos municípios, sob pena de nulidade de pleno 

direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal 

preexistente para execução de obra ou de serviço em andamento e com 

cronograma prefixado e os destinados a atender situações de emergência 

e de calamidade pública, objetiva e formalmente justificadas.

2. Data a partir da qual é vedado aos agentes públicos das esferas 

administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição (Lei nº 9.504/1997, 

art. 73, inciso VI, alíneas b e c, e § 3º):

I - com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 

concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais ou 

das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave 

e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; e

II - fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão, fora do 

horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-

se de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo. 

3. Data a partir da qual é vedada, na realização de inaugurações, a 

contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos (Lei nº 

9.504/1997, art. 75). 

4. Data a partir da qual é vedado a qualquer candidato comparecer a 

inaugurações de obras públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77). 

5. Data a partir da qual, até 6 de janeiro de 2025, para as unidades da 

Federação que realizarem apenas o 1º turno, e até 27 de janeiro de 2025, 

para as que realizarem 2º turno, órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta poderão, quando solicitados, em casos específicos 

e de forma motivada, pelos tribunais eleitorais, ceder funcionários à Justiça 

Eleitoral (Lei n° 9.504/1997, art. 94-A, II).
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16 de agosto – sexta-feira 
1. Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral, inclusive 

na internet (Lei nº 9.504/1997, arts. 36, caput, e 57-A, e Resolução TSE nº 

23.610/2019, arts. 2º e 27). 

2. Data a partir da qual, até 5 de outubro de 2024, os candidatos, os 

partidos, as federações e as coligações podem fazer funcionar, das 8 às 22 

horas, alto-falantes ou amplificadores de som (Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 

3º, e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 15).

3. Data a partir da qual, até 3 de outubro de 2024, os candidatos, os partidos 

políticos, as federações e as coligações poderão realizar comícios e utilizar 

aparelhagem de sonorização fixa, das 8h (oito horas) às 24h (vinte e quatro 

horas), podendo o horário ser prorrogado por mais 2 (duas) horas quando 

se tratar de comício de encerramento de campanha (Código Eleitoral, art. 

240, parágrafo único, e Lei nº 9.504/1997, art. 39, § 4º, e Resolução TSE nº 

23.610/2019, arts. 5º e 15, § 1º). 

4. Data a partir da qual, até as 22h (vinte e duas horas) do dia 5 de outubro 

de 2024, poderá haver distribuição de material gráfico, caminhada, carreata 

ou passeata, acompanhadas ou não por carro de som ou minitrio (Lei nº 

9.504/1997, art. 39, §§ 9º e 11, e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 16). 

5. Data a partir da qual, até 4 de outubro de 2024, serão permitidas a 

divulgação paga, na imprensa escrita, e a reprodução na internet do jornal 

impresso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda eleitoral, por veículo, 

em datas diversas, para cada candidato, no espaço máximo, por edição, de 

1/8 (um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 (um quarto) de página 

de revista ou tabloide (Lei nº 9.504/1997, art. 43, caput, e Resolução TSE 

nº 23.610/2019, art. 42).

6. Data a partir da qual os agentes públicos devem adotar as providências 

necessárias para que o conteúdo dos sítios, canais e outros meios de 

informação oficial exclua nomes, slogans, símbolos, expressões, imagens 

ou outros elementos que permitam identificar autoridades, governos ou 

administrações, cujos cargos estejam em disputa na campanha eleitoral, ainda 

que a divulgação tenha sido autorizada em momento anterior, assegurada a 

manutenção das informações necessárias para estrito cumprimento, pelos 

responsáveis, do previsto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, nos 

arts. 8º e 10 da Lei nº 12.527/2011 e no §2º do art. 29 da Lei nº 14.129/2021.
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6. Data a partir da qual, independentemente do critério de prioridade, 

os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, farão instalar, nas sedes 

dos diretórios devidamente registrados, telefones necessários, mediante 

requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas 

(Código Eleitoral, art. 256, § 1º, e Resolução TSE nº 23.610/2019, art. 118, 

parágrafo único).

6 de outubro - domingo  
dia das eleições (1º turno)

27 de outubro - domingo   
dia das eleições (2º turno,  
onde houver)

1. Data em que se realizará a votação do primeiro turno das eleições, para 

os cargos de prefeito, vice-prefeito e vereador.

1. Data em que se realizará a votação do segundo turno das eleições, 

para os cargos de prefeito, vice-prefeito, onde houver.
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07
Capítulo

Orientações da 
Comissão de Ética 
Pública

7.1. Introdução

7.2. Resolução n° 7, de 14 de fevereiro de 2002 

Com a edição da Resolução nº 7, de 14 de fevereiro de 2002, a Comissão 

de Ética Pública pretendeu, mediante explicitação de normas de conduta, 

permitir que autoridades exerçam a condição de cidadãos eleitores, 

podendo participar de atividades e eventos políticos, desde que cumpram 

adequadamente as diretrizes éticas, norma que permanece atual e aplicável 

nas eleições municipais que se aproximam.

A partir da evidência de que, na democracia representativa, jamais seria 

lícito impedir a participação das autoridades nas disputas eleitorais, a 

Resolução definiu algumas condutas eticamente reprováveis a serem 

observadas pelas autoridades públicas submetidas ao Código de Conduta 

da Alta Administração Federal, ainda quando não vedadas expressamente 

pela legislação eleitoral.

É importante registrar que o objeto de análise da instância ética é a 

conduta do agente público diante dos padrões éticos e não com relação 

à legalidade ou ilegalidade da conduta praticada.

Isto posto, eis abaixo o inteiro teor da norma, com as respectivas notas 

explicativas dos dispositivos nela contidos.

A Comissão de Ética Pública, com fundamento no art. 2°, inciso V, do 

Decreto de 26 de maio de 1999, adota a presente resolução interpretativa 

do Código de Conduta da Alta Administração Federal, no que se refere à 

participação de autoridades públicas em eventos político-eleitorais. 
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Art. 1° A autoridade pública vinculada ao Código de Conduta da Alta 

Administração Federal (CCAAF)³ poderá participar, na condição de cidadão-

eleitor, de eventos de natureza político-eleitoral, tais como convenções e 

reuniões de partidos políticos, comícios e manifestações públicas autorizadas 

em lei. 

Art. 2° A atividade político-eleitoral da autoridade não poderá resultar em 

prejuízo do exercício da função pública, nem implicar o uso de recursos, 

bens públicos de qualquer espécie ou de servidores a ela subordinados.

Art. 3° A autoridade deverá abster-se de: 

I - se valer de viagens de trabalho para participar de eventos político-

eleitorais; 

NOTA EXPLICATIVA: O dispositivo enfatiza o direito da autoridade de participar 

de eventos eleitorais, tais como convenções partidárias, reuniões políticas e 

outras manifestações públicas que não contrariem a lei. O importante é que essa 

participação se enquadre nos princípios éticos inerentes ao cargo ou função 

da autoridade.

NOTA EXPLICATIVA: A norma reproduz dispositivo legal existente, aplicando-o 

de maneira específica à atividade político-eleitoral. Assim, a autoridade pública, 

que pretenda ou não se candidatar a cargo eletivo, não poderá exercer tal atividade 

em prejuízo da função pública, como, por exemplo, durante o horário normal de 

expediente ou em detrimento de qualquer de suas obrigações funcionais.

Da mesma forma, não poderá utilizar bens e serviços públicos de qualquer 

espécie, assim como servidores a ela subordinados. É o caso do uso de veículos, 

recursos de informática, serviços de reprodução ou de publicação de documentos, 

material de escritório, entre outros. Especial atenção deve ser dada à vedação 

ao uso de funcionários subordinados, dentro ou fora do expediente oficial, em 

atividades político-eleitorais de interesse da autoridade. Cumpre esclarecer que 

esta norma não restringe a atividade político-eleitoral de interesse do próprio 

funcionário, nos limites da lei.

3  Conforme o art. 2° do CCAAF, as normas deste se aplicam às seguintes autoridades públicas: (i) Ministros e Secretários 

de Estado; (ii) titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou autoridades equivalentes 

ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível seis; e (iii) presidentes e diretores de 

agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fundações mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 
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NOTA EXPLICATIVA: O dispositivo recomenda que a autoridade não se valha 

de viagem de trabalho para participar de eventos político-eleitorais. Trata-se de 

norma de ordem prática, pois seria muito difícil exercer algum controle sobre a 

segregação entre tais atividades e as inerentes ao cargo público. 

Esta norma não impede que a autoridade que viajou por seus próprios meios 

para participar de evento político-eleitoral cumpra outros compromissos inerentes 

ao seu cargo ou função.

NOTA EXPLICATIVA: A autoridade não deve expor publicamente suas divergências 

com outra autoridade administrativa federal, ou criticar-lhe a honorabilidade ou o 

desempenho funcional. Não se trata de censurar o direito de crítica, de modo geral, 

mas de adequá-lo ao fato de que, afinal, a autoridade exerce um cargo de livre 

nomeação na administração e está vinculada a deveres de fidelidade e confiança.

NOTA EXPLICATIVA: É fundamental que a autoridade não faça promessa, de 

forma explícita ou implícita, cujo cumprimento dependa do uso do cargo público, 

como realização de obras, liberação de recursos e nomeação para cargo ou 

emprego. Essa restrição decorre da necessidade de se manter a dignidade da 

função pública e de se demonstrar respeito à sociedade e ao eleitor.

NOTA EXPLICATIVA: A autoridade não poderá aceitar encargo de administrador 

de campanha eleitoral, diante da dificuldade de compatibilizar essa atividade com 

suas atribuições funcionais. Não haverá restrição se a autoridade se licenciar do 

cargo, sem vencimentos.

II - expor publicamente divergências com outra autoridade administrativa 

federal ou criticar-lhe a honorabilidade e o desempenho funcional (artigos 

11 e 12, inciso I, do CCAAF);

Art. 4° Nos eventos político-eleitorais de que participar, a autoridade não 

poderá fazer promessa, ainda que de forma implícita, cujo cumprimento 

dependa do cargo público que esteja exercendo, tais como realização de 

obras, liberação de recursos e nomeação para cargos ou empregos. 

III - exercer, formal ou informalmente, função de administrador de 

campanha eleitoral. 
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NOTA EXPLICATIVA: A lei já determina que a autoridade que pretenda se 

candidatar a cargo eletivo peça exoneração até seis meses antes da respectiva 

eleição. Porém, se ela antes disso manifestar publicamente sua pretensão eleitoral, 

não poderá mais praticar ato de gestão que resulte em algum tipo de privilégio 

para qualquer pessoa ou entidade que esteja em sua base eleitoral. É importante 

enfatizar que se trata apenas de ato que gere privilégio, e não atos normais de gestão.

NOTA EXPLICATIVA: Durante o período pré-eleitoral, a autoridade deve tomar 

cautelas específicas para que seus contatos funcionais com terceiros não se 

confundam com suas atividades político-eleitorais. A forma adequada é fazer-se 

acompanhar de outro servidor em audiências, o qual fará o registro dos participantes 

e dos assuntos tratados na agenda de trabalho da autoridade.

O mesmo procedimento de registro em agenda deve ser adotado com relação 

aos compromissos político-eleitorais da autoridade. E, ambos os casos os registros 

são de acesso público, sendo recomendável também que a agenda seja divulgada 

pela Internet.

Art. 5° A autoridade, a partir do momento em que manifestar de forma 

pública a intenção de candidatar-se a cargo eletivo, não poderá praticar ato 

de gestão do qual resulte privilégio para pessoa física ou entidade, pública 

ou privada, situada em sua base eleitoral ou de seus familiares. 

Art. 6° Para prevenir-se de situação que possa suscitar dúvidas quanto à 

sua conduta ética e ao cumprimento das normas estabelecidas pelo CCAAF, 

a autoridade deverá consignar em agenda de trabalho de acesso público: 

I - audiências concedidas, com informações sobre seus objetivos, 

participantes e resultados, as quais deverão ser registradas por servidor 

do órgão ou entidade por ela designado para acompanhar a reunião; 

II - eventos político-eleitorais de que participe, informando as condições 

de logística e financeiras da sua participação. 
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NOTA EXPLICATIVA: Se por qualquer motivo se verificar a possibilidade de conflito 

de interesse entre a atividade político-eleitoral e a função pública, a autoridade 

deverá escolher entre abster-se de participar daquela atividade ou requerer o seu 

afastamento do cargo.

NOTA EXPLICATIVA: A Comissão de Ética Pública esclarecerá as dúvidas que 

eventualmente surjam na efetiva aplicação das normas.

Art. 7° Havendo possibilidade de conflito de interesse entre a atividade 

político-eleitoral e a função pública, a autoridade deverá abster-se de 

participar daquela atividade ou requerer seu afastamento do cargo. 

Art. 8° Em caso de dúvida, a autoridade poderá consultar a Comissão de 

Ética Pública. 

Com intuito de subsidiar a tomada de decisões por parte 

das autoridades na  seara ético-eleitoral o colegiado elaborou, 

ainda, sob forma de perguntas e respostas,  item específico 

sobre o tema. Essas e outras informações poderão ser obtidas 

pelo sítio eletrônico: https://www.gov.br/planalto/pt-br/

assuntos/etica-publica/cep
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7.3. Decisões da Comissão de Ética Pública da 
Presidência da República

Possibilidade de investigar servidor candidato a cargo eletivo e cuidados 

na investigação: “(...) (1) No caso de receber denúncia relativa a servidor público 

que esteja concorrendo a cargo eletivo, pode-se abrir processos para apurar 

a denúncia? A candidatura a cargo eletivo não é obstáculo à investigação de 

conduta antiética imputada ao servidor público. Se além dos limites éticos, 

a conduta denunciada concretizar outros ilícitos, de ordem civil, criminal, 

administrativo e mesmo eleitoral, a Comissão de Ética representará ao órgão 

competente para apuração, sem prejuízo das medidas de sua competência. 

(Decreto nº 6.029/2007, art. 17). Logo, a resposta é afirmativa, recomendando-

se o estudo da Resolução CEP/PR nº 07/2002”. “(2) No caso de processos 

pré-existentes, ainda não avaliados pela COET, tendo como denunciado, 

servidor público que esteja concorrendo a cargo eletivo, pode-se apurar a 

denúncia? Se o processo encontra-se em tramitação, não há que suspendê-

lo só porque o servidor denunciado obteve a chancela de partido político 

para disputar a preferência do eleitorado. A Comissão cuidará apenas para 

que a investigação não adquira coloração partidária nem se transforme em 

palco de disputa eleitoral dentro do órgão público. Para tanto, observará, 

com especial cautela, o caráter reservado do procedimento.” (Protocolo nº 

21.123/2014. Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires. 145ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Ética Pública, realizada no dia 19 de maio de 2014).

Exposição de opiniões em processos eleitorais: “(...) Com efeito, há que se 

notar que, em processos eleitorais, é saudável que os candidatos exponham 

suas opiniões sobre os procedimentos administrativos diversos, até mesmo para 

que tenha uma clareza de posições frente a seu eleitorado. Tal garantia deve 

prevalecer, desde que mantidos os parâmetros de urbanidade e cordialidade 

exigidos dos servidores públicos federais.” (Protocolo nº 25.226/2015. Relator: 

Dr. Mauro de Azevedo Menezes. 159ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética 

Pública, realizada no dia 28 de julho de 2015)

Princípio da moralidade e ética das condutas dos agentes públicos: “(...) 

Desde que o princípio da moralidade foi elevado ao patamar constitucional, 

‘como um daqueles a que todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, devem obedecer no exercício de suas atividades 

administrativas’, a ética passou a gozar de status jurídico e interessar diretamente 

ao Estado, posicionando-se no ‘centro das considerações jurídicas da conduta 

humana’ (palavras do Presidente Américo Lacombe, na apresentação do 

CCAAF)” (Protocolo nº 26.318/2015. Relator: Ministro Horácio Raymundo de 

Senna Pires. 160ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética Pública, realizada 

no dia 31 de agosto de 2015).
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Recentemente, a Comissão de Ética Pública divulgou a atualização de seu 

Ementário de Precedentes. Para consultas mais detalhadas, o documento 

pode ser acessado no seguinte link: https://www.gov.br/planalto/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/etica-

publica/sistema-de-gestao-da-etica/precedentes-da-comissao-

de-etica-publica/EmentriodePrecedentes4Edio.pdf

Palestra ministrada com a presença de pré-candidato: “(...) a palestra teve 

como objetivo matéria técnica, da área de expertise profissional e acadêmica da 

autoridade, à qual se dedica há décadas, independentemente de contingências 

eleitorais. Não é possível, portanto, atribuir caráter político-partidário ao evento 

e, menos ainda, ao tema da palestra ministrada, o que não se altera pela 

presença circunstancial de pré-candidato na plateia, nem pelo convite que 

lhe dirigiu na ocasião” (Processo nº 00191.000217/2018-57. Relator: Dr. Erick 

Bill Vidigal. 208ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética Pública, realizada 

no dia 20 de agosto de 2019) 
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08
Capítulo

Veiculação  
e combate a 
notícias falsas

Os agentes públicos também devem estar atentos para não veicular 

notícias falsas, especialmente durante o período eleitoral.

Esse tem sido um assunto de grande preocupação para o TSE, que, por 

exemplo, editou a Resolução nº 23.735/2024, cujo artigo 6º, §§ 3º e 4º 

preveem, respectivamente: “o uso de aplicações digitais de mensagens 

instantâneas visando promover disparos em massa, com desinformação, 

falsidade, inverdade ou montagem, em prejuízo de adversária(o) ou em 

benefício de candidata(o) configura abuso do poder econômico e uso 

indevido dos meios de comunicação social (Tribunal Superior Eleitoral, AIJEs 

nº 0601968-80 e nº 0601771-28, julgadas em 28/10/2021)” e “a utilização 

da internet, inclusive serviços de mensageria, para difundir informações 

falsas ou descontextualizadas em prejuízo de adversária(o) ou em benefício 

de candidata(o), ou a respeito do sistema eletrônico de votação e da Justiça 

Eleitoral, pode configurar uso indevido dos meios de comunicação e, pelas 

circunstâncias do caso, também abuso dos poderes político e econômico”.

Ainda sobre o tema, pode-se mencionar a Resolução nº 23.714/2022, que 

“dispõe sobre o enfrentamento à desinformação que atinja a integridade do 

processo eleitoral” declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal 

na ADI nº 7261, cuja ementa assim dispõe:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL 

E ELEITORAL. CONSTITUCIONALIDADE DA RESOLUÇÃO TSE Nº. 

23.714/2022. ENFRENTAMENTO DA DESINFORMAÇÃO CAPAZ DE ATINGIR 

A INTEGRIDADE DO PROCESSO ELEITORAL. 

1. Não prospera a alegação de que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), ao 

exercer a sua atribuição de elaboração normativa e o poder de polícia em 

relação à propaganda eleitoral, usurpou a competência legislativa da União, 

porquanto a Justiça Especializada vem tratando da temática do combate 

à desinformação por meio de reiterados precedentes jurisprudenciais e 
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atos normativos, editados ao longo dos últimos anos. 

2. A Resolução TSE nº. 23.714/2022 não consiste em exercício de censura 

prévia.    

3. A disseminação de notícias falsas, no curto prazo do processo eleitoral, 

pode ter a força de ocupar todo espaço público, restringindo a circulação 

de ideias e o livre exercício do direito à informação. 

4. O fenômeno da desinformação veiculada por meio da internet, caso 

não fiscalizado pela autoridade eleitoral, tem o condão de restringir a 

formação livre e consciente da vontade do eleitor. 

5. Ausentes elementos que conduzam à decretação de inconstitucionalidade 

da norma impugnada, há que se adotar atitude de deferência em relação 

à competência do Tribunal Superior Eleitoral de organização e condução 

das eleições gerais. 

6. Medida cautelar confirmada. 

7. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

(ADI nº 7261, Relator Ministro Edson Fachin, Órgão julgador: Tribunal Pleno, 

julgado em 19/12/2023, publicado em 06/03/2024).

 Por fim, cabe destacar que, nos termos da Portaria Normativa PGU/AGU 

nº 16/2023, compete à Procuradoria Nacional de Defesa da Democracia da 

Procuradoria-Geral da União, dentre outras atribuições, “representar a União, 

judicial e extrajudicialmente, em demandas e procedimentos para defesa da 

integridade da ação pública e da preservação da legitimação dos Poderes e de 

seus membros para exercício de suas funções constitucionais” e “representar 

a União, judicial e extrajudicialmente, em demandas e procedimentos 

para resposta e enfrentamento à desinformação sobre políticas públicas 

amparadas em valores democráticos e direitos constitucionalmente 

garantidos, cuja proteção seja de interesse da União”.

A forma de requerimento e os requisitos de admissibilidade da atuação da 

PNDD estão disciplinados nos artigos 6º e 7º da referida Portaria Normativa.
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Dúvidas ou 
esclarecimentos  
acerca da cartilha

Dúvidas ou esclarecimentos sobre os assuntos abordados pela presente 

cartilha deverão ser encaminhados:

I - ao órgão de assessoramento jurídico da entidade ou do órgão público 

federal, no qual o agente público esteja em exercício, no que concerne a 

questionamentos de ordem jurídica;

II - às comissões de ética ou à Comissão de Ética Pública da Presidência 

da República (CEP), no que se refere à orientação e aconselhamento sobre 

a ética profissional dos agentes públicos em período pré-eleitoral e eleitoral, 

sendo que à CEP cabe a orientação e aconselhamento das autoridades 

públicas vinculadas ao Código de Conduta da Alta Administração Federal 

(CCAAF) ⁴; ou

III - à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

(SECOM/PR), no que se refere a orientações relacionadas às ações de 

publicidade das entidades e órgãos públicos integrantes do Poder Executivo 

federal.

Dúvidas jurídicas relevantes e de repercussão geral das entidades e órgãos 

integrantes do Poder Executivo federal ou posicionamentos divergentes entre órgãos 

de assessoramento jurídico poderão ser encaminhadas pelo titular da entidade ou 

órgão público federal ao órgão central da Advocacia-Geral da União.

  4 Conforme o art. 2° do CCAAF, as normas deste se aplicam às seguintes autoridades públicas: (i) Ministros e Secretários 

de Estado; (ii) titulares de cargos de natureza especial, secretários-executivos, secretários ou autoridades equivalentes 

ocupantes de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível seis (considerar a atual equivalência); 

e (iii) presidentes e diretores de agências nacionais, autarquias, inclusive as especiais, fundações mantidas pelo Poder 

Público, empresas públicas e sociedades de economia mista.

OBSERVAÇÃO:
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